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Câmara Municipal de Extremoz

CAPíTULO I
Disposições Preliminares

Art. 10- OMuniclpio deExtremoz reger-se-à por estaLei Orgânica,
votada em 02 (dois) turnos, com 2/3 (dois terços) do pleaário, que a
promulgará, para que seja publicada pelo Executivo Municipal, no prazo de
10 (dez) dias, não lhe cabendo o veto.

*§ 1°.Os limites do território do Mmicípio só podem ser alterados
por lei estadual. dentro do período determinado por lei complerrentar federal
e dependerá de consulta prévia, mediante plebicito, a população do
Município, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal,
apresentados e publicados na fonna da Lei.

o § 1· eom nova reda,io dada peja ELOM a· 03, de OJ de maio de
1000.

§2 o - Poderão ser criados, organizados e suprido os Distritos, por
Lei Municipal, aprovada por 2!J (dois terços) da Câmara de Vereadores e
sancionada pelo Prefeito Municipal, observada a legislação estadual
pertinente.

M. 20- Atendidos os princípios estabelecidos nas Constituições
Federal e Estadual, obedecer-se-ãc aos seguintes preceitos:

I-eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para o
mandato de 04 (quatro) anos, em pleito deeto, no mesmo dia em que for
realizado em todo O país.

II - eleição do Prefeito e do Vi<»Prefeíto, atê 90 (mventa) dias
antes do término do mandato dos que devem suceder aplicadas as regras
do art. 29, II, da Constituição Federal.

§ 10 - A eleição do Prefeito importará na do Vice-Preleito com ele
registrado.

§ 2° - Será considerado eleito Prefeito o Candidato registrado por
partido politico ou coligação partidária que obtiver a maioria dos votos
válidos, não conputados os nulos e os em branco.

§ 30 - Se houver empate no pleito eleitoral, considera-se eleito o
mais idoso.

Art. 30 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante a Câmara
dos Vereadores, em }O de Janeiro do não subseqüente da eleição, jurando
manter, preservar e cumprir as Constituições Federal e Estadual, observando.
as leis obrigando-se a promover o bem-estar do povo, e sustentando a.
autonomia do Estado e do Município.

Parágrafo Único - Se, decomdos lO (dez) dias da data da posse, o
Prefeito ou o Vice-Prefeito. salvo força maior não tiver assursido o cargo,
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Lei Orgânica Municipal

este será declarado vago.
An, 4° - O ViC<.."-Preftitosubstituirá o Prefeito no impedimento,

sucedendo-o em caso de vago.
Parágrafo Único - Cabe ao Vice-Prefeito, além de outras atribuições

que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliar o Prefeito, quando
convocado, em mssões especiais.

Art. 5° - Em caso de impedimentodo Prefeito e do Vice-Prefeito, ou
vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao
exerocio da Prefétura, o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara dos
Vereadores.

Parágrafo Único - Se o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara
de Vereadores não quiserem assumir, eleger-se-à, imediatamente, dentre os
Vereadores o Prefeíto substituto.

Art. 60- \úgando os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e comprovado
o impedimento do Presidente e do Vice-Presidente da Câmara MUlÚcipa~a
mesma em sessão ertraordinária, com este fim, elegerá um dos seus membros
para 11m mandato temporário de 90 (noventa) dias, procedendo-se nesse
período a eleição para a ocupação dos cargos em vacância.

§ 10 - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o
período dos seus antecessores.

Art, 7" - É vedado a reeleição do Prefeito para o período sucessivo,
iniciado o mandato a ]o (primeiro) de janeiro do ano seguinte ao da eleição.

Art. 8°· A idade eleitoral mínima dos candidatos a Prefeito e Vice
Prefeito é de 21 (vinte e um) anos e de 18 (dezoito) anos para Vereadores,
inelegíveis os inalistilvci~ c analfabetos e os nao residentes no Município.

Parágrafo Único - Para concorrerem a outros cargos, oPrefeito e
o Vice-Prefeito que o substituir devem renunciar ao respectivo mandato até
06 (seis) meses anes do pleito.

Art. 9" - São inelegíveis, na Comarca, o cônjuge e os parentes
consangüíneos ou afins, até 2° (segundo) grau, do Prefeito, ou de quem o
tenha substituído ms 06 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular
de mandato e canddato à reeleição.

§ 10 - O mandato eletívo poderá ser impugnado ante à Justiça
Eleitoral, dentro de 1S (quinze) dias contados da diplomação instruída a
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 2° - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de
justiça, respondeado o autor do caso tratar-se de lide temerária ou

. fé ficomprovar -se ma .
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Câmara MUDiclpal de ExtremOl--==~~~~~~~~~===, CAPiTULO II
Das atribuições do Prefeito

Art. 10" - Compete privativamente ao Prefeito:
I - Representar o Município nas suas relações políticas, jurídicas

e administrativas;
II - Nomear e exonerar os Secretários Municipais. os dirigentes de

autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo Muaicipio e os demais
ocupantes de cargos ou funções de confiança;

lU - Exercer, com auxilio dos Secretários MlIlicipais, a direção
superior da administração municipal;

IV - Iniciar Oprocesso legislativo, na forma e 80s casos previstos
nesta Lei Orgânica;

V - Sancio..!l.ar,j)l'omulgare fazer publicar as leis, bem como, espedir
decretos para sua fiel execução;

V1- Vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VII - Dispor sobre a organização e o fancionamemo da

Administração Municipal, na forma da lei;
V1II - Fixar preços p",bticos;
IX - Julgar recursos administrativos legaímenc previstos;
X - Enviar à Câmara Municipal, o plano plurianual, projeto de lei

de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçameno, previstos nesta
Lei Orgânica;

XI - Conferir condecorações e distinções honoríficas;
XII - Prestar anualmente à Câmara Municipal dentro de 60

(sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa a&contas referentes
ao exercício anterior; ~

X11l- Prover os cargos públicos municipais, lia forma da lei,
XIV - Praticar no Município, quaisquer oLtros atos que não

estejam, explícito ou implicitamente, reservando a outro Poder pelas
Constituições Federal e Estadual, por esta Lei Orgânica ou por lei;

XV - Decretar o estado de emergência quaado for necessário,
pres-ervar ou restabelecer a ordem pública ou a paz social dentro do
Município;

XVI - Convocar extraordinariamente à Câmara quando achar
necessário ao interesse da administração.·xvn - avocar quando necessário, devidamente justificado, e a
bem do serviço público, atribuições de qualquer dos seus subordinados
quer da Administração direta ou indireta, por tempo linitado, cientificando
previamente aCâmara Municipal.

°Tnclso XVU acre.eentado pela EI.OM n' 03, tle 3 ~ tnlljo

de 2-000



Nós, representantes do povo di; Mumclpto de Exlremoz/R}:,
constituidos emA:.:sembléiaConsutunue, reunidos110 ü:1I1I(II'(I Mnniaipat,
invocando a proução de DelIS, prom« /ganIOS C1preseme Lei Orgân ica do
Município, inspirada nos prillcljJios de liberdade poliüca, de Jllstiça

social e de dignidade da pessoa humana.



Lei Orgânica Municipal

CAPÍTIJLO III
Dos Secretários: do Municipio

An. 11° - Os Secretários Municipais são escolhidos dentre
brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos e no exercício dos direitos
políticos e farão declarações de bens no ato da posse e no término do
exercício do cargo, respeitando as especificações de cada secretaria.

ParágrafoÚnico - Compete ao SecretárioMunicipal,alémde outras
atribuições estabelecidas nesta Lei Orgânica e na Lei.

I-Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e
entidades da administração Municipal e referendar os atos e decretos
assinados pelo Prefeito, na área de sua conpetência;

II - Expedir instruções para a eeeceção das leis, decretos e
regulamentos;

III - Apresentar ao Prefeito relatório trimestral de sua gestão na
secret afia;

IV - Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem
outorgados pelo Prefeito

CAPÍTlJ LO IV
Da Procuradoria G·eraldo Município

An 13° - A Procuradoria Geral doMunicipio, órgão diretamente
subordinado ao Prefeito, exerce a representação juódica do Município, em
juízo ou fora dele, na forma definida em lei, bem como o assessoramento
jurídico dos órgãos de administração Inunicipal e assistêncill 1I0~
necessitados.

Art. 140 - AProcuradoria Geral do Município,assessorará o Chefe
do Poder Executivo, em assuntos de natureza jurídica de interesse da
administraçãomunicipale pronunciar-se-á, tIO caráter finalsobre asmatérias
de ordem legal e administrativa que lhe forem submetidas pelo Prefeito.

Art, 150 - A Procuradoria Geral do Município, coordenará e
supervisionam aos trabalhos afetos dos Ól&ãosjurídicos do Município,
com o fim de uniformizar a Administração Municipal.

Art. 16° - A estrutura, a organização e o funcionamento da
Procuradoria Geral do Município são regula:fosem lei.

Parágrafo UIÚCO - O Procurador Geral do Municipio é de livre
nomeação do Prefeito, observados os requsitos;

I - Ser Bacharel em Direito;
II - Ser Brasileiro;
1fT- Maior de 21 (vinte e um) anos;
IV - Ser de reconhecido saber juridico e reputação ilibada. I'

6



Câmara Municipal de Extremoz

• CAPfTULOV
Competência do Município

Art. 17" ~Compete privativamente ao Município:
I-Legislar sobre assuntos do seu peculiar interesse;
li-Suplementar a legislação fedem! e estadual, no que lhe couber;
m - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem

como aplicar as rendas municipais, sem p-ejuiws da obrigatoriedade da
prestação de contas e da publicação de balancetes, nos prazos lixados em
lei',

IV - Criar, organizar, e suprimir distritos observadas a legislação
estadual;

+V- Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão o serviço público de interesse local.

'l!!Ciso VOeom 110". rc~o ".da pela ELO]\f n· II, de 8J de maio de
2000.

VI - Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, bem
como, assistência ao idoso e a criança carente no âmbito do município;

VII - P restar, com licooperação técnica e financeira da União e
do Estado, serviços de atendimento à saúde pública;

VIII - Promover, no que lhe couber, adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e contrde de uso e da ocupação do solo
urbano;

IX - Zelar pela preservação do patrimônio histórico, cultural,
artístico, paisagístico e turístico, observadas a legislação e a ação
fiscalizadora federal e estadual;

X - Assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com O
Estado e a União, nos termos da legislação superior pertinentes,
complementando-a no que couber;

XI - Criar os conselhos representativos no planejamento
econômico e sócio-cultural;

XII - Respeitar o art. 7° e seus incisos da Constituição Federal, no
que garantem os direitos dos trabalhadores Urbanos e Rurais;

·XIII - Só poderá conceder permitir ou autorizar serviço de
transporte coletivo, mediante concorrência pública, após aprovada pela
Câmara Municipal.

"Jnciso X.III, eem nova redaçãc daw pela ELOM nO 01, de 03 de maio
de 2000.
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Lei Orgânica Muaiápal

XIV - Promover a limpeza das vias públicas, logradouros,remoção
de lixo domiciliar e de outros resíduos de qsaíquer natureza;

'"XV - concedere renovar íicença pira localízação e funcionamento
de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e
quaisquer outros;

• Inciso Xv, eom qova tedaçio dada pela ELOM D' 03, de 03 de maio
de lODO.

XVI - Revogar licença daqueles cujas atividades se tomarem
prejudicial à saúde, à higiene, ao bem-esta, ao HOSSego pübâco ou aos
bons costumes;

XVll- Fomentar a produção agro-pecuária local e organizar a
assistência técnica ou convênio com a União e o Estado junto aos
produtores;

XVIII - Exigir na forma da lei, pua a execução de obras ou o
exercício de atividades, potencialmente causadora de degradação do meio
ambiente, estudo prévio dos respectivos impactos ambientais;

XIX - Prestar assistência nas emeigências mé<icas, hospitalares
e pronto socorro, por seus próprios meios ou mediante convênio com
entídades estaduais ou instituições congêreres.

"'XX - As tarifas de transporte eoletivos, alternativos, buggy,
táxi, moto-táxi serão aprovados pelo Poder Legislativo após estudo de
pl anilhas de custos fornecidos pelos empresários, presidentes de
associações e sindicatos .

• Inciso XX aereJcentado pela ELON o' 01. de tlJ de maio de ZOOO.

*XXI - As empresas de transportes coletivos concederão um
desconto de 50010para os estudantes e a grauidade dos idosos a partir dos
60 anos na jurisdição do Municípiomediante apresentação de documento
de comprovação .

• Imlso XXI aereseentado pela ELOM nO01.. de OJ de maio de 2000.

*XXII - elaborar o plano diretor de desenvolvimento Integrado,
com o objetivo de ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem
estar de seus habitantes;

• Indso xxn aeruccnlado pela ELOM 0° 03, de 03 de maio de
2000.

* :xxm - instituir, executar e apdar programas educacionais e
culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do
adolescente;

• Inciso XXIII aerescentado pela ELOM n° 0.3, de 03 de maio de 2000.
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Câmara Munidpal de Extremoz~~~~~~~~~~~~--
• XXIV -elaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e

o plano plurianua1;
• inciso XXIVacresceJltado pela ELOM n" 03, de 03 de .. alo de 2000.

...XXV - adquirir bens, inclusive por meio de desapro-príaçêc;
" lnel.., XXVIterll.cear.do pela ELOM II' 03, de 93 de maio de 2000.

'"XXV] - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

• 11IC150XXVIacrescentado pela ELOM n' U, de 03 de llaiO de 2000•

...XXVII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
"Incbo XlVII acr_utado pela ELOM n' 03, de 03 de maio de 2000.

...xxvm - dispor sobre organização, administração e execução
dos serviços locais;

• Indso XXVIII acrescentado pela ELOM n" 03, de lU de m.aío de
2000.

...XXlX - dispor sobre administração, utilização e úenaçã o dos
bens públicos;

• Inciso XXIXanesc:ontado pela ELOM nO 03, de 03 de maio d.e 2000

.. XXX - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico dos
servidores públicos;

• lnelso XXXae1'1!scenladopela ELOM n' 03, de 03 de .. alo d., 2000.

... XXXI - estabelecer servidões administrativas necessárias a
realização de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

• Inci~oXXXI acrcycenl"d" I,ela EI,OM n' 03, d.. 03 de .. aio dI>2000.

XXXII . regulamentar a utilização dos logradouros públicos,
especialmente no perímetro urbano, e determinar o itinerário e os pontos
de parada dos transportes coletívos;

• lnciao XXXII acrescentado pela ELOM n' 03, de 03 de maio d.e 2000.

* XXXIII- regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o
uso de taxímetro;

• Inciso XXXIII acrescenlado pela ELOM n· 03, dc 03 de mlaio de
2000.

* XXXIV - fixar OS locais de estacionamento de táxis e demais
veículos;

• Inciso XXXIV aereseentadll pela ELOM n' 03, de 03 de nlRia de
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Lei Ollânicll Muoieipal

1000.

• XXXV • fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego em
condições especiais;

• IncisoXXXVacresccula4lopela ELOMn· 03. de 03 de _io de 2000.

:I< XXXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a
tonelagem máxima pennítida a veículos epe circulem em vias públicas
municipais;

• bciso XXXVI acreICeatado pela tLOM o' 03, de 03 de maio de
1000.

* XXXVII - tomar obrigatória a uliIização da estação rodoviária,
quando houver;

• IlIClloXXXVII acrescentado ,da ELOM n' 03, de 03 de maio de
1000.

• XXXVIII - sinalizar as vias urbasas e estradas municipais. bem
como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

• Inciso XXXVIII aCn!rcentad,n pela ELOM n" 03. de 03 de n."lo de
2000.

* XXXIX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e
horários para funcionamento de estabelecirrentos industriais, comerciais e
de serviços, observadas as nonnas federais pertinentes;

'Inclso XXXIX acreBcentadopella ELa.f u· 03, de 03 de maio dc 2000.

• XL - dispor sobre os serviços funerais e de cemitérios,
encarregando-se da administração daqueles que forem públicos e
fiscalizando os pertencentes a entidades privadas;

• I....t.o XL ac:.....c:ent.d" pela ELOM n' li;), de 03 de maio dI)2000.

• XLI- regulamentar,liamciar, permar, autorizar e funli23r a fixação
de cartazes e anúncios, bem como a ut iliz.açil de qualquer outros meios de
publicidade e propaganda, nos locais sujeitosao poder de políciamunicipal;

• Inciso XLI ac:reseentdo pcla ELOM n° lI3, de 03 de maio de 2000.

*XLn - organizar e manter o s serviços de fiscalização necessários
ao exercício do seu poder de poücia administrativa;

• Jnrl~oXLII aerc_ntado pelo, ELOH o' 03, de 03 de maio de 2000.

• XLIII - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e as
condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

• Incl$oXLIII acrescentado pel:a ELOM n° 03, de 03 de maio de 2000.
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Câmara Municipal de Extremoz

• XLIV - dispor sobre o depósito e venda deanimais e mercadorias
apreendidos em decorrência de transgressão da legislação municipal;

• Inelso XLIV aerefceatado pela ELOM n· 03, de 83 de maio de 1000.

* XLV - dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser
portadores ou transmissores;

• lnebo XLVaereseentado pela ELOM n· 03. de 03 de mala de 2000.

• XLVI - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, visando
adaptá-Ias à realidade local.

• InclH XLVI acrescentado pela ELOM nO 03. de 83 de lItaio de 1000.
• Parágrafo ÚlÚeo.Âo MlUlicipioe vedadv:
I - estabelecer cultos religiosos ou Jgn:jas. subvenc:tonâ-l03, emballlçar-lhcs o

funcionalllCnto ou manter com eles ou seus n:prcscnlantcs rdaçõcs de dcpo:od!lICÚIou
aliança, ressalvada, na ronna da lei. a eolabotação do interesse público;

U - J'CÇUSlIf ft aos docUlllClllos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou prefcrênGias entre si;
IV - subvencionar 011 au.wiar, de qllIlquer modo. com recursos pertencentes

aos cofres públicos. quer pela imprensa, rácio. televisão, serviço de alto falante ou
qualquer outro meio de comunicação. pt'oJlnganda JlOHlíeo-pertid.~rin, ou fins estranhos
li administração;

V - manter a publicidade de atos, pIOSI'lImas,obras, serviços e campanhas de
órgãos p.blicos que não lenhlUTl carále, educativo. inform:oli\'O ou de orientação social,
u.ssimÇOQIO a publicidade da qual COQS(cm IlQIlICS, súnbolos 011 imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos

• Par:1agrafo ÚnJea, acrescentado pela ELOM D· 03, de J maio de 2000

CAPÍTULO VI
Da Fiscalização Municipal

* uArt. 18. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária,
operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração
direta eindireta, quanto à legalidade,leg)timidade, economicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas, seráexercida pela CâmaraMunicipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada
Poder.

·Art. 18 "Olrl nova redaç;lo dad. pela ELOM nO 03, de 3 d~ m..io de
2000

*1 - O controle externo da Câmara será exercido com auxílio do
Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa
incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Município, o
acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município.

11



Lei Orgânica Munieipal

o desempenho das funções de auditoria financeira e 'orçamentária, bem
como o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos,

·1AelaoI e..m 110"'. Hd.Ç;o d.d. pel" ELOM n' 03, de: 3 de mltlo de
2000

..II - As contas do Municipio, prestadas anualmente, setão julgadas
pela Câmara, dentro de sessenta dias, após o recebimento do parecer prévio
do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa
incumbência,

'InciS6 fi com nOVareda4:1odada pda ELOM n' 03, de J de maio de
2000

*IIl- Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas
do Esado ou órgão estadual incumbido dessa missão,

·lndso ln com nOl'a nidação dada pela ELOM o' 03, de J de muio de
2000

*IV - Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente remetidas
ao Mnistério Público para os fins de direito,

·I.nclIO IVacrescentado pela ELOM n" 03. de 3 de IUllli. de 2000

*v - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos
pela União e pelo Estado serão prestados na forma da legislação federal e
estadual em vigor podendo o Município suplementar essas contas, sem
prejuízo de inclusão na prestação anual de contas,

·rnci.o V ."re.ct:l1l.d.. pela ILOM n· 03, de 3 de maio de 2000

*§ 10O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de:
., 1· acrescentado pela ELOM u' 03, de 1 de maio de 2000

I - criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia do
controle externo e regularidade à realização da receita e despesa;

II - acompanhar as execuções de programa de trabalho e do
orçamento;

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV·, verificar 8 execuçio dos contratos.
•§ 20 - As contas do Município ficarão, durante sessenta dias,

anualmente, a disposição de qualquer contribuinte, para exame eapreci ação
do qual poderá Questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei,

*12· acrescentado peja fiOM n· 03, de 3 de maio de 2000

12



Câmara MUDiclpal de EJ:tremoz

CAPiTULO vn
·Seção I

Do Poder Legislativo

'"Seçio acrescentada pela ELOM D"03, de 3 maio de 2000

*Art. 19- O Poder Legisbuivo é exercido pelaCâmara deVereadores,
eleitos através do sistema proporcional, observados os limites estabelecidos
pela Constituição Estadual e Federal, dentre os cidadãos maiores dedezoito
anos, noexercicio do direito político, pelo voto direto esecreto, cumprindo
lhe legislar privativamente sobre:

·Arf. U, COIII nova redaçlo dada pela ELOM nO 03, de 3 de maio de
2000.

*' - Organização dos seus trabalhos, pela elaboração do Regimento
Interno, aprovado pela maioria dos seus membros, dispondo sobre sua
organização, política e provimento de cargos de seus serviços e,
especialmente sobre:

a) sua instalação e funcionamento;
b) posse de seus membros;
c) eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
d) número de reuniões mensais;
e) comissões;
f) sessões;
g) deliberações;
h) todo e qualquer assunto de sua administração inrema,
·Jnciso I, . eom nova rcdaçio dada pela ELOM nO03, de 3 de maio de

2000.
II - Nomeação dos funcionários da sua secretaria, após concurso

específico para o fim, elaborando o respectivo Regimento Interno;
Ill- Elaboração das leis, respeitada, no que couber, a iniciativa do

Prefeito;
IV - Decisão, por maioria absoluta, sobre os vetos do Prefeito;
V - Zelo, pelo fiel cumprimento das leis internas;
§ 10 - A Iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à

Câmarados Vereadores, de Projeto de Lei, subscrito por, no núnimo 5%
(cinco por cento) do eleitorado.

*§ Z' - A Câmara Muricipal, reunir-se-à anualmente na sede do
Município, de quinze de fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto
a quinze de dezembro.

- - ------------- . - - ---------------



Lei Ollânica Municipal

I ...As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para
o primeiro dia útil seguinte, quando recaírem em dia de sábado, domingo ou
feriado.

II ...A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou
solene, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

m...A convocação extraordinária daCâmara Municipal far-se-á:
a) pelo Prefeito, quando este a entender necessário;
b) pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do

Prefeito edo Vice-Prefeito;
c) pelo Presidente da Câmara ou a requerimemo da maiori21dos

membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante;
d) pelaComissão Representativa da Câmara, cortorme previsto no

art. 36, V. desta Lei Orgânica.
IV ...Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal

somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada .
•§ r Hl'Ctcentado pela ELOM D' 03, de 3 de ataio de 2000.

§3° ...Ao Poder Legislativo é assegurada a autoaomia finance:ira e
administrativa, e sua proposta orçamentária será elaborada dentro do lirnite
percentual das receitas correntes do Município, a ser fixado na lei de
diretrizes orçamentárias .

•§ 3' acrescentado pcla ELOM n' 03, de 3 de mal. de 2000

§ 4°... A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a
deliberação dos proietos de lei de diretJÍze8orçamentáriase orçamento
anual

.§ •• acrescentado pela ELOM. n" 03, de 3 de mlli. de 2000.

§ 50 - As sessões da Câmara realizadas fora do recinto destinado
ao seu funcionamento, são consideradas nuas, com exceção das sessões
solenes e nos casos previstos 00 § 10 deste artigo.

I ...Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou
outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas sessões em
outro local, por decisão do Presidente da Câmara.

II - As sessões solenes poderio ser realizadas fora do recinto da
Câmara

'§ 5' acrescentado pela ELOM. ... 03, de 3 "e mal.de 2000

§ 6° - As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário
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de dois terços dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante .
•§ ,. acrescearado pela ELOM o' 03, 4c 3 dc maio de 2000

...§ ']O - As sessões somente poderão ser abertas com a presença
de, no mínimo um quarto dos membros da Câmara.

I - Consíderar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o
livro de presença até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do
Plenário, e das votações.

Il-As deliberações da Câmara serão tonadas por maioria de voto,
presente a maioria de seus membros, salvo dsposiçêo em contrário
constante na Constituição Federal e nesta Lei OIgãnica ."

•§ 7' &Cl'tStellradopela ELOM n· 03, de 1 de msio d. JOOO

'" Seção fi
Das atribuições da Câmara Municipal

'Se~o Il, ac~cenra.o pela ELOM nO03, de J de maio de 2000

Alt. 20 - Em articulação com o Executivo, cumpre à Câmara de
Vereadores propor medidas que complementam ~ leis federais e estaduais,
especialmente no que diz respeito:

I - Ao cuidado com a saúde, a assistên:ia pública, a proteçâo e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

II - A proteção dos documentos, obras e outros bens de valor
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis
e os sítios arqueol~gicos do Município;

III - A impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Município;

IV - A abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à
ciência;

V - A proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
VI - Ao incentivo à indústria e ao comércio;
VU - À criação de Distritos Industriais;
VIII - Ao fomento de produção agro pecuária e organização do

abastecimento alimentar;
IX - A promoção de programas de construção de moradia,

melhoramento das condições habitacionais e de sanea:mento básico;
X - Ao combate às causas da pobreza e aos fatores de

marginalização, promovendo a integração social 005setores desfavorecidos;
XI - Ao registro, acompanhamento e fiscalização das concessões
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de pesquisas e exploração dos recursos hídricos e milerais em seu território;
XII - Ao estabeleCÚTle1ltoe implantação política de educação para

a segurança do trinsito;
xrn - À cooperação, tom a União e os Estados tendo em vista o

equilíbrio de desenvolvimento e do bem-estar.
Art. 20-APor deliberaçêo do Plenário, a Ornara poderá convocar

Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para,
pessoalmente, prestar informações sobre matéria de sua competência,
previamente estabelecidos.

§ 10 - A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou
ocupante de cargo da mesma natureza, sem jus1ificativa razoável, será
considerado desacato à Câmara, e, se for' Vereador licenciado, o não
comparecimento nas condições mencionadas caracterizará procedimento
incompatível com a dignidade da Câmara, para instauração do respectivo
processo, na forma da lei federal, e conseqüente cassação de mandato.

§ 'r -O Secretário Municipal, ou ocupante de cargo da mesma
natureza, a seu pedido, poderá eomparecer perante o Plenário ou qualquer
comissão para expor assunto e discutir projet o de lei, ou qualquer outro ato
normativo relaciorado com seu serviço adminístraivo.

§ 30 - A Mesa da Câmara poderá encamiahar pedidos escritos de
informações aos Secretários Municipais ou ocopaaes de cargos da mesma
natureza, importando crimes de respoosabUi4ade a. recusa ou MO
atendimento no prazo de trinta dia, bem como a p-est&ção de informação
falsa.

Art. 20-8 - ÀMesa da Câmara, dentre outras atribuições, compete:
1- tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos

legislativos;
II - propor projetos que criem ou extingaa cargos nos serviços da

Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
III - apresentarprojetos de lei dispondo seore abertura de créditos

suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das
consignações orçamentárias da Câmara;

IV - pronulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de

economia interna;
VI • contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender

a necessidade temporária de excepcional interesse público.
§ 10- Dentre outras atribuições,. compete ao Presidente da Câraara:
1-representar a Câmara em juízo e fora dele;
II - dirigir. executar e disciplinar os traballos leE;islatiV05 e
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administrativos da Câmara;
lll- interpretar e fazer cumprir o legime-.nto Inemo;
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido

rejeitado pelo Plenário, desde que não acesa esta decisão, em tempo hábil,
pelo Prefeito;

VI - fazer publicar os aros da Mesa, as resoluções, decretos
legislativos e as leis que vier a promulgar;

VII - autorizar as despesas da Cânara;
VIII - representar por decisão da Câmara, sobre a

inconstitucionalidade da lei ou ato municipal;
IX - solicitar, por decisão da naicria absoluta da Câmara, a

intervenção no Município, nos casos admsidos pela Constituição Federal
e pela Constituição Estadual;

X -manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força
necessária para esse fim;

XI - encaminhar, ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que
for atribuída tal competência, a prestação de contas da Câmara.

§ 2° - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,
dispor sobre todas asmatérias de competência do Município especialmente
sobre:

1 -instituir tributos municipais, autorizar isenções, anistias e
remissão de dívida;

11 - votar as diretrizes orçamenàrias, o orçamento anual e o
plurianual, bem como autorizar abertura de eréditos suplementares especiais;

Ill - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e
operações de crédito, bem como a fonna e os meios de pagamento;

IV - autorizar a concessão de êUQÍÜose subvenções;
V - autorizar a concessão de seniços públicos;
VI - autorizar a concessão do direijo real de uso de bens municipais;
VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens

municipais;
VIlI - autorizar a alienação de bess imóveis;
IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar

de doação sem encargo;
X - criar. transformar e extingui- cargos, enpregos ou funções

públicas do Município, bem como fixar e alterar os vencimentos dos
servidores municipais;

XI - criar e estruturar as secretariasmunicipaise demais órgãos da
administração pública, bem como definir as respectivas atribuições;
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XII - aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrada;
XIll - delimitar o perímetro urbano;
XIV - dar denominações a próprios, vias e logradouros públicos;
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e

logradouros públicos;
XVl- estabelecer normas urbanísticas, particulermente as relativas

a loteamento e zoneamento.
XVII - transferir temporariAmente a sede do governo municipal;
XVIII - fixar e alterar os subsidios dos Vereadores, do Prefero, do

Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais.
§ 3° - Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as

seguintes atribuições, dentre outras:
I - eleger os membros de sua Mesa Diretora;
II • elaborar o Regimento lfiemo;
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento, policia,

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços e a iniciativa de lei para 6x;ação e alteração da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Constituição
Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - sustar os atos normativos do Poder Executivo qu e exorbitem
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

V - conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores;
VI - autorizar o Prefeito a aisentar-se do Município, por nais de

quinze dias, por necessidade do serviço;
VU - tomar e julgar as contas do Município, delibera ndo soore o

parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias
de seu recebimento.

VUI - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores,
nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na
legislação fedeTal aplicável;

IX - autorizar a realização de empréstimo. operação ou acordo
externo de qualquer natureza, de interesse do Municipio;

X • proceder à tomada de contas do Prefeito, alravés de cornssão
especial, quando não apresentadas à Câmara, denro de sessen ta dias após
a abertura da sessão legislativa;

XI - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reutiôes;
XII - convocar os Secretários Municipais ou ocupanteS de cargos

da mesma natureza para prestar informações sobre matéria de sua
competência;

XIII - fiscalizar e controlar os atas do Poder Executivo. inc.idos
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os da administraçio indireta;
XIV - deliberar sobre o adiamento ou a suspensão de suas

reunões;
x:v - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado

e prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros;
XVI - conceder titulo de cidalão honorário ou conferir homenagem

a pessoas que, reconhecidamente teaham prestado relevantes serviços ao
Município ou nele se tenham destaeado pela atuação exemplar na vida
pública ou particular, mediante aprovação de dois terços dos membros da
C.àmara;

xvn - solicitar a intervenção do Estado, no Municipio;
xvm -julgar OPrefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadoresnos casos

prevstos em lei federal e nesta LeiOrgânica;
XIX - fixar o número de Vereadores a serem eleitos no Município,

em cada lee;is!atura para • subsequente, observados os limites e parãmetr05
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.

M. lO-C - A CãmaraMunicipal elegerá, dentre seus membros e
em votaçio secreta, uma ComissIo Rtpresentativaaoténnino de cada sessAo
legiiativa, que funcionará nos isterregnos das sessões legislativas
ordiúrias, responsável por:

I - reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pelo
Preédente;

II-zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
II-zelar pela observância daLeiOrgânica e dos direitos e garantias

individuais;
IV - autorizar O Prefeito 8 se ausentar do Municipio por mais de

QUinze dias;
V - convocar extraordinarill1lellÚl a Câmaraem casode urgência

ou iateresse público relevante.
§ I· A Comissão Representativaconstituída por número ímpar de

Ver.adores, reproduzirá, tanto qUlIlto posslvel, a proporcionalidade da
representação partidária ou dos blocos parlamentares, e serápresidida pelo
Preédente da Câmara;

§ 2° A Comissão Represenlativa deverá apresentar relatórios dos
trabalhos por ela realizados, quando do reinicio do período de
funcionamento ordinário daCâmara

* Seçlio DI
Dos Vereadores

'SeçIo DI, .. rose.Dlai. pela ELOM .. '3, de 3 d. ,,"i••• 1000
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Art. 2O-D.OsVereadores são invioláveis no exen:ício domandato,
e na cin:uns:criçãodo Município, por suas opiniões. palllVf8Se votos, nIo
seriio obrigados a testemunhar sobre infonnações recebidas ou prestadas,
em razio do exercício do mandato, nem sobre as pessoasque lhes confiaram
ou deles receberem infbrmações, bem como terão acesso às repartições
públicas municipais para se infonnarem sobre qualquer a"SUntode natureza
admilistrativa.

§ J 0.Évedado ao Vereador:
I-desde a expedição do diploma:
a) Ilnnar oumanter contrato com o Município,com suasautarquias.

fundações, emprewo públicas, sociedades de economia rniS18 W com suas
empresas concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato
obedecer à dáusldas unifonnes;

b) aceitar cargo, emprego ou função, 110 âmbito da alininistração
pública direta ou indireta municipal, salvo mediante aprovação ao concurso
púbHcoe observado o disposto do art. 38 da Constituição Federal.

II-desde a posse:
a) ocupar cargo, funçio ou emprego, na administrapo pública

diretaou indireta do Munícipio, de que sejaexoDellldo "ad nutun", salvo o
cargo de Seo:retàrioMunicipal ou cargo da mesma natureza, desde que se
licencie do mandato;

b) exercer outro cargo e1etivofederal, estadual ou muoicipal;
c) ser proprietário controlador ou diretorde empresa que goz.ede

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito púbHco do
Municlpio, ou nela exercer função remunerada;

d) patrocinar causa junto ao Município e que seja interessado
qualquer das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I,
deste artigo.
§2". Perdera o mandato o Vereador:
I - que irrnngir qualquer das proibições estabelecidas no anigo
anterior;
n- cujo procedimento for declarado incompatível COII o decoro

parf8llelltar ou atentatório às instituições vigentes;
111-que utiliZ8r-sedo mandato para a prática de mos decorrupção

ou de improbidade administrativa;
IV - que deixar de comparecer. em cada sessão legislativa anual, à

terça pane das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença canprovada,
licença ou misslo autorizada peJa edilidade;

V • que fixar residência fora do Município;
VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos
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•

a,)AIéII deoulCoscasos de6nidosllO Regimento Intemo da CimaIa
MuIicipaI, consiIerar-tH~ como d«:oro parlaantar, o abuso
das prerr()gativa asseguradas 80 VeteIdor ou a perccpçio de V8llIa8e!lS
í1íeW ou ÍIIIOI'IÍ!.

to) Noacasos doa incisoe I e II a perda do mandato será declarada
pel1Cimara por voto secreto e maioria absoluta, mediante Il"ovocaçio da
Mesa ou de PlIlÓdoPolitico rqlRSeIItado na Câmara, assegurada ampla
defesa.

c:)Noscasos previstos 1101incisosm•VI, a perda .erá declarada
pel1 Mesa da amara. de olldo 011mediante prowçação de qualqUér de
se.. membros QI de Partidos PoIIticos representados na Cua, assegu,ada
ampla defesa .

.§3·,OVerador podIriu.vw.. :
J _ pormolívo de cIoIDça, com IUblídios iJIle8raiI;

o .. .J~=r:::I~;I~=~~::::pc;:=:::;:e
,w.pnd ii. 'wr ri a..'~"'''''deearita'~cu

deint_ doMnnripio..:
fi) NIa perderá o mandao. CQIIIÔderallllo-ie automaticamente

Iicenciad(j, o Vereador investido 110 CPf80 de Sec::nWio MwUcipal ou coo
caJ80 da llItSlm natureza. confonnc previsto DOart. 38, 11, a, desta Lei
OrJAnica.

b) Ao VereadorliIleoàado!lOS termos do iDcisom, •CimanIpodei!
deerminu, o peamento de auxilio especial, no valor que esabcleo::et e na
foIma quq especifi<:ar.

I:)O _lio de que trata o parágrafo anterior pode<l ser ft:udo no
CUlSOda Legi$lWn e nIo será computado JI'If& o eleito 4e cálculo dos
su\sldlO5 dOS v...cadoraI.

li) A lSença pera tratar de interesse partkuIar niIO será inferior a
triata dia... e o \I:reador poderá reassumir o _c:Icio domaadato lUltes do
célminoda mePI. de$deque ~que o PresidenIo e o liça elll sessão
paanIlI a Mesa.

oe) lndependelllemente de requerimellto. consiclelar-se-á como
licença o nio comparecimento às reullÍ6es, de Vereador privado
lC:IIPOfIlialnC1lle de sualibadade. emvirWdoptoc;cllO criooiIm) cm ""'SO.

l)Na kipót_ do § '0 o Vereador poderá optar peh rCllll11ldayão

domandaro
IV _DIr-so-á a conYOC8Çiodo suplente de Vereador nos casos de

vap. de líceDt;aou impedimeolo.
a) O sapiente QOItVOcado devorá tomar potM no prazo da quinte
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diascontados dadata de convocaçio, salvo justo motivo aceito pda Câmara,
quando se prorro!!llráO prazo.

b) Enquanto a vaga a que se refere o parágraf!) anteáor não for
preenchido, caleular-se-á "quorum" em fusção dos ""readores
remuescentes.

• Seção IV
Do Processo Legislati~o

Art. 20-E. O processo legislativo mlRlicipatlconpreende II

elaboração ~.
I - emendas à Lei Orglnica Municipal;
II - leis COmplen1etltares;
tn - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções; e
VI - decretos legislati"<OS.
Art. 20-F.ALei 0rgSni:aMunicipal podeR ser ernendaAamediante

proposta:
I - de um terço, 00 rnirimo, dos membrosda Citnara Municipal;
II-do Prefeito Munic%>al;
m-de iniciativapopularsubscrita por, nomínim,o,eina>por cento

dos eleitores do Município;
§ 1° A proposta deverá ser votada em dois lu....." c;on inle<Sltcio

míninn de dez dias, e aprovadl por dois terços ooS mernbrosda Câmara
Municipal.

§ 2" A emenda à LeiOrgânica Municipal será promalgada pela
Mesa daCâmara com o respec1ivonúmero de ordem.

§ 3· A Lei Orginica não poderá ser eoendad II na vgência de
estado de sítio ou de intervençio no Muniápio.

§4° A matéria constaste de proposta de emencla à Lei Orgânica
rejeitada ou havida por prqudic&da.não poderá serobjeto de 00<8 proposta
na mesma sessio legislativa.

Art. 2O-G. A iniciativadas leis complemertares e,ordinlriascabe a
qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prrfeito a ao
e1eitollldoque a exercerá sobrea forma de moçJoarticullada Slbscritll, no
mínirn>, por cinco porcento dototal do número deeleitOI~esdoMwricípio.
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•

AtI. 2O-H. As leis complementares somente serlo aprovaóas se
obtiverem maioria absoluta dos '1010$ dos membros da Gamara Municipal,
observado& os demais termOS da YQtaÇiodas leis ordinárias.
ParágrafoÚnico - Serão leis complementareS, dentreoutras previS!ai nesta
LeiOrginí<:a:

i-código tributário doMunicípio;
li-código de obras;
m -código do posturas;
IV _ plano diretor de desenvolvimento integrado do Município;
'V - \ti in!;t\\U\dIm.\\t.1q\\\\f. ~utll\i.;.\)~ 1oC('I\dQramuoo\)I'Ís;
VI _lei orgânica instituidora da guarda l1RIIIicipal;
Vil - lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.
M. 20-1. Sic de iniciatMl exclusiva do Prefeito as l.:is que

disponham sobre:
I _ eriaçlio, Itan5ÍOnnaçlioou oxtlnçio de cargos, NoçõcS ou

empregos públicos na adtniniatnlçlio diráa e auWquica, bem corno a tíxaç
ão da remuneração correspondenIe;

II _ servióoreI púbIic:oI doPoder ExtQIlÍvo. &eU regime jurídico •
provimento do cargos, estabilidade c apoaentadoria;

III • criação, estruturaçio c atribuições das sccretarill$ ou
depal1lUllel1tos equivalentca e Otgios da adlllÚliSllllÇiO pública;

IV •matéria ~ e a que autorize a abcnura de Gn!ditoS
ou conceda awdlios c ~.

Parágrafo Único - Nio será admitido aumentu da despesa prevista
nus projelos de iniciativa ""çlu$iva do Prefeito Municipal, ressalvado o
disposto no inciso IV. primeira parte.

M. 2V-J. .í;;dacompetên<ia excluSMdaMesadaCimara a jniciativa
das teisgue ~'

1_ autorizaç50 para abertura de créditos suplementareS ou especiais
auavé$do.~ total ou parcialduoonsignaçõcs orçameotárías
daCimara;

.li ..tix""'º e .!wtdo da '?P'U""I\1O doa seryidores do Poder
Lepúvo Muni<:iPilm..5@9, nbtrnç'o dos· $ubsklios dot v",."dqrt;S PuloitoJ.~
vwc-prefejto Cdos Scctetárioa MunicipIis.

PIrigJa&> Unico - Nos projetas de c:omptdDciadaMesa da Ornara
nlo será admitida emenda que aumente a despeIa prevista, ressalvado o
disposto no iDCiso II desIe artigo, desde que usinada pela metade dos
lI1CfIIbI:uedi<eta_a.

Art. 20-1... O Prefeito podlrl solicitarurg!ncia panl apreciaçlo de



Lei Orginica Municipal

projeto de sua iniciaúva,
§ 1° Solicitada a urgência a Câmara deverá se manifestar em alto

quaretlta -ecinco dias sobre a propo~ contados da data em que foi feita,
a solicitaçio,
- § 2" !:l~~_ot~d_<>o prazo previsto no parágrafo anterior ~~
deliberaçio pela Câmara, será a proposição incIulda na_Ordem do Diª"

·'Sobrestand?--Se às demais proposi~ p~ qll_e__~ ulti~! ~~:...
§ )0O Prazo previsto no § l° nilo corre no período de re<:esso~_a_.

·Câmara, nem se aplica aos PI~S de lei complementO!:
M. 20-M.Aprovado o projeto dei';, será este <:!"illd_o~o!~il,!.

sue aquiescendo, o sancionará. _
tr..Q_ Prefeil<tconsiderando o projeto, no lodo ou~e,

inconstitucional ou contrário ao interesse público. vetá·lo·á lotal ou
Parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data de seu
reêê6iíííêntQ - - ----

• .§2° O vetQJ!@!çi~ll:.a~erá texto integralhartigo. de
parágrafo. de inciso ou de ~Unea.

§ JODecorrido O prazo do parigmfo primeiro. o silênciodo Prefeito
importará sÃnçio.

§4'A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara senl. dentro de
trinta dias a contar de seu recebimento, em uma única distussio e votação.
com parecer ou sem ele, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria
absoluta dos seus membros, em votação secreta.

§ 5°Esgotado sem deliberação no prazo estabelecido 110 p8Jágrafo
anterior, o veto será colocado na Ordem do Dia da SCSSIoimediata,
sobrestadas as demais proposições, até. sua votação final. ressalvadas as
matérias de que trata o art, 48 desta Lei Orgânica.

§ 6° Re_ici'.do o veec, selá o projeto enviado ao Prefeito para a
promulgação.

§ .,. A l1IaIIUleIlÇIo do veto não restaura matéria IUprimida ou
modificada pela Câmara.

§SONa apreciaçiIo do ""'o a Câmara nãopoder.i introduzir qualquer
modificaçilo no texto aprovado,

§go A não promuJgaçilo da lei no prazo de quarenta e oito horas
pelo Prefeito. nos casos dos parágrafos 3° e 5° criari para O Presidente da
Câmara a obrigaçio de làzê-Io em igualprazo.

Art. WoN. As leis delegadas sedo elaboradas pelo Prefeito. que
deverá solicitar a delegação à Cimara Municipal.

§ 1°0satosdecompetência priva!ivada CAmara, amatéria reservada
• lei complementar. os planos plurianuais, orçamentos e diretrizes
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Cimara Mu.uidplll de EJllMI1IJ:t

orçamemárias,nIo sedo obje.tos de dt'epçt.
§'l!A deIcgaçio 10Prdi!ito seri eftltuada sob a ronna de decreto

legislalivo, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercIcio.
§3·O decrete !egjsIaIivopoderá ~ aapreciaçio do projeto

pela Cimaraque a flIrá emWtaÇIO única,vedada alqRMlltaçlo da emenda.
A1t. 2()..(}. Os projetos de resolução disporlO sobre matérias de

interesses internos da Cimara e os projetas de decretos legislativos sobre
os demaisCUO$ de sua compeIancia privuiva.

=1.!! wosdee' de resoIuçio ede ~!ieto de de<:ceto
I~. ~~-!Ç(lIIIa~!i:a==çtdananua ~jiê!oPí'êSidêíífê~
;;::;=.c:.::§2•. A matéria oonstante deprojetodeêírêjêi _te pnderá
constiIIIir objeIo de novo projeto, na mesma sessio legislativa, mediante
propotca damaioria absoIuIa dosmembros da Càmera, salvo oe tratar-se de
materia de iniciativa exclusiva do Prel'llito ."

•
CAPITULO vm

Competêaeia FiIlaaceira

Alt. 21 - CabelO Municlpio dispor, em lei, sobresua adtninist:nlÇ!o
financeira, obedeç!da os ........ priuc:iJ*>s:

I-NiolWgênria ou aumento ele lributo_lei Irivia;
ll- Tratamento isual entreeootribuintesem situaçio equMlcntc,

proibida.qualquer distinçIo de oaJII8ÇIo profissioneis ou funções exercidas.
independcl!tcmeute da denomiDaçIo jurídica dos RI1dimentos. tltulos ou
direitos;

m -NIo (;Obrar tributos;
a)emrdaçtalàlorgeradoresooon'idos 8lUSdo início da vigência

da lei que os houver instituido ou 8I1IIlCIIIado;
b) no mesmo e:u:rcício em que '''Iiuido poobtic:ad4 a leique institui

OU aumentou;
IV - Nlo instituir impostos sobre pIlIim6Dio e renda da União,

dos BsI8dos ou de outroS MunicIpina;
V - NIo tribular templo cleQua!quer culto;
.Parígnfo Único. $lo tributosmuaicipIisos impostos, u taxas e

11$ COIIIribuiçOes de maIhoria, deoorrentea de obras públicas. insiliuIdos
por lei municipal, atendidos os princlpios estabelecidos na ColISIituiçlo
Federal e IIUld11I3S gerais de direito tributário .

•Poritl.. ,. ii........_ .....~.... ....ELOM_. 03... 3 d.

aoalO de leOO
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• VI - Nlio instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços daUnião, do Estado e de outros

Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, rendas 011 serviços do. partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei federal;

d} livros, jamais, periódicos e o papel destinado li sua impressão .
.. ladso VI, acreJCCh•• tlo peta ELOM n· 03, de 3 4e maio de 2000.

t§ I·. A vedação do inciso VI. a, é extensiva às autarquias e às
fundações instituidas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao
património, à renda e aos serviços, vinculados àssuas finalidades essenciais
ou às delas decorrentes;

.§ ]. t acretccntado pelA ELOM n" 03, de 3 de maio de lODO.

•§ 2". As vedações do inciso VI, a e do parágrafo anterior não se
aplicam ao património, à rendae aos serviços relacionados com exploração
de atividades econõmicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados ou em que haja contra prestação ou pagamento
de preços OU tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel;

RI 2-, acresce.ta4o pda 100M n· 03. de 3 de mato de l8GO.

• § 3°. As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c,
compreendem somente o parrimônio, • renda e os serviços relacionados
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

0' JO • acre_do pela ELOMn° 03, de 3 de mala d. 2000.

Art. 22 - LeiOrgânica Mmicipal determinará medidas para que os
contribuintes sejam esclarecidos sobre os impostos municipais, bem como,
a respeito daqueles, que incidem sobre mercadorias e serviços.

Art. 23 - Lei Ordinária regulamentará a arrecadação de taxas e
contribuições de melhoria, aqueles por serviços divislveis postos à
disposição dos contribuintes, estes quando obra pública, feita pelo
Município, valorizar bem imóvel.

Art. 24 - Compete ao Município instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
n- transmisslo de inter vivos a qualquer título, por aIOoneroso,

de bens imóveis, por natureza ou acessão tisica e de direitos reais sobre
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imóveiJ, cxcetode garantia, bem como ceIIIio dedireitos i suaadjudicação;
m - vendas e vere,io de combuslMis líquidos e guosos até 3%

(tr& por cento). exceto óleo díeseI;
IV - $erVÍÇOsde Qualqu. oaIuJW.a, de6aicIo em lei complementar

• Parí&rafo Únic:o. AD MWlicípio fica vedado:
1- outorgar isenções e anistias Ibc$is, ou permitir a remissão da

dívida.,sem inten:sse p6blico justificado, sob pena de nulidade do aro;
II- utilizar tributos com efeito deConfiseo;
Ill - estabelecer timitaçõea ao tráfego de pessoas ou bens, por

meío de tributos. ressalvada a cobf1nça de pedágio pela utilização de vias
consen-adaspelo poder público .

• Pariam. O..... ~d. ,.,.. .,.., N' 83, PE J DEMAIO DE
2000.

o

Alt. 25 - O Imposto Predial e Territorial Urbano podem ser
progressivos na fonua da lei, para garaotir O cumprimento da função social
da proprieda(!.:, IlllqutUllO, o inu:r vivos Dio incide sobre a transmiSSllo de
bens ou direitos incorpcndos ao pa1rÍIlIÔlVO de pessoajurfdica em realização
de capit.aI,nem sobre a IJ1l11smlJSfode bens e direitosde tUdo, incorporação.
cislo ou extiDÇlo de pessoa jurídica, 5alvO, DOIte caso, se a ação
propoodera.nco do acIquirenIo ror a compra e vtoda de tai$ bens ou direitos,
a locaçio de bens ilDÓ'.'I!is ou arrendamento mercantil.

Art. 26-0 Muaidpio .ecebe<áda Unilo, a pane Que lhe cabe dos
22,05 (viote e dois iJUiros e ciJICO décirno4) destinados ao Fundo de
Parlicipaçlo do Muoidpio. SO% (cinqüeata por COIIlO) do produto da
~ do impoaIo 1Cb~ a propriedI4e tcnitori&! rural. situada em
ira lIIIIIIicipaI, bem como 25% (vinte e cioco por ceato) do que couber ao
B.tado, do produto d& arreçadaçfo do imposto sobre produtos
industrializados. partilhadOll entre seus 114uoicJpios.

Art. 27 - OMuuir.Ipío rec8IerádoEstado. o perceotuaI fixado em
lei, do produto da arrecadtçlo do imposIo sobre a propriedade de velculos
automotorcs, Iicenciadoa na lIUa jurisdiçio e do produlo da arrecacIaçlo do
imposto decitwIaçIo demen:aóoria e presqçio de serviços de traosportes
interesIaduaI, inlermunIcipeI e de oomunicaçlo.

•M. 28 • O PocIor Bxcc:uiivo, llltaw.do ... TIlUIar,Informará a
Cimara MuniI:ipII, o lOIII da amnrdIçio measal de IOdos os SIlUstributOS,
até O última dia do lJIk subsoqucato ao do recebinlcuto.

Pari&Jafo Unico: O nio aanprimeato date ll1iso incide eIb crime
de tespOMlbitidade cio pre&ito

• Art. ZI .... __ """"" d. pela ELOIIf .0 '1, .... 3 d• .alo 40
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LeI VIi.Dica Municipal

CAPÍTULO IX
Da Lei Orçamentária

M. 29 - Lei de iniciativa do Executivo estabelecerá o plano
plurianual, as diretrizes orçamentárias anuais.

§ I' - Setao embelecidos racionalmente na lei que instituir o plano
plurianual, as diretrizes, objetivos emetas de administraçãopara as despesa.
de capital e outras como as relativas aos programas de duração continuada.

§2" - A lei de diretrizes orçamentária incluirá metas c prioridades
administrativas. as despes •• de capital para o exercício financeiro
subsequente e orientará a eleboração da lei orçamentária anual, dispondo
sobre as a1tetaçõestributárias e estabelecendopolíticada aplicação.

§ 3' - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias do
encerramento do exercício, relatório sucinto da execução orçamentária.

§ 4' - O, planos c programas locais seria elaborados em
consonância para O plano plurianual e apreciados peja Câmara de
Vereadores.

§S' - A lei orçamemária anual compreende:
a) o orçamento fiscal do Executivo e do Legislativo, seus fundos.

6rg1os e entidades da administração direta e indireta, incluldasas fundações
mantidas pelo Poder Público;

b) o orçamento de investimento das empresas de que partieipe o
Muniápio;

Art. 30 - O projeto de leiorçamentária demonstrará o efeito entre
receitas e despesas, em caso de isenções, anistias, remissões, subsídios e
beneficias financeiros, tributários ou creditícios.

_--~ An. 31 - A lei orçamentAria anuaJ n!o CODterádispositivo estranho
à previsio da receita e a tixaçAoda despesa, permitidos os créditos
suplementares e a contratação de operações de crédito ainda que por
antecipaçio de receita,nos termos da lei.

Parágrafo ÚDico - Além da Comissio de Justiça deverao opinar
sobre 8matéria, a Comissão de OrçamentO e Finanças.

Art. 32 - ApIkam-se 6 legislação Ônanc;eirae orçamentária, o
dispostonoart. 167, daConstituição.quanto aos itens e parQrafo cablveis.

Art. 33 - As despesas com pessoal ,tivo e inativo do Município
nilo poderio excedw de6O"A. (sessrnta por cento)da arrecadaçio II'IIIIicipll.
só se admitindo pessoal se houver dotação orçamentária suficiente e p!6via
autolÍl!açlo legal.
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CAPÍTULO X
Diaposiç6es Gerais

AIt. 34- A ordem econ6mica noMuniclpio senortealá pelo respeito
à proprieéade privada. pela rueçlo sOcial da propriedade, a livre
collCOl'ltncia, a defesa do consumidor e do meio ambiente, a redução das
desigualdades sociais e a busca do pleno emprego, com tratamento
privilegiado das micro empresas e pequenas empre!IIS, principalmente as
de OIrátef artesanal.

•Art. 34-A-OMwúclpio. dentro duu. competência organU.8rá a
ordem econlimiea e social, conciliando a fibenlade de iniciativa com os
superiores int__ da coIetividadc.

.Ati. ).t..A urra [ me elo pela &LOM ." 03, .. 3 d..... de 2608

•

•M. 34-B • A imerveoçio do MWlidpío no domínio oconÕlIliçu,
terá por objetiYo estimular Oorientar a ptOduçiO, defender oa interesses do
povo e pI_ a justiça e lOIidariedadesoei ..;'

"JU"L ;J4-B ICPloeaa.4. peJa ELOM n· lU, 'e J ele .. lo de l8úO

•An. 34-C - NCIIbum CI1lPJ'CendimcntO de obras e SC!VÍços do
Municipio poderá ter iPIo;io __ JriYia daboraçIo do plano rc:opectivo. 110
qual, obrigatoriamente, conste:

I . a viabilidade do empreendimento, SUa conveniência e
oportunidade para o inter8llS8l101J1ú11l;

11_ os pormenores para a$l1l execução;
ln_os recursos pAI'& o atendimeato <lu respectivas dcs~;
IV • os pruos para o seu início e cooclusio, acompanhados da

.espec:tiva justifiea,çlo.
§ 1. Nenhuma obra, $CC\1ço ou melhoramento, salvo casos de

extrema urgência, será _. -. prévio orçamento do seu custo.
§20 AlI obrai púWiou poc*lo .....eorecuted- pela Prd'cítura. por

suas autarquias edemaiseatidadM da.tmiaàlraçlo idreta,e, por terceiros,
mediante licitaçlo.

'Ar!. 34-C .. _do peta ELOMnO 83... ;l .. ..to <lo z_
•An. 34.D. A eoIICOS$Io ou a permisslO de serviço público

dependerá de autorizaçIo 1.pIativa e COIIInIIo procedido de licitaçlo.
§ l' Sedo I1IIIasde pIeao direito as pai ._ !Ies, .. _IIÕeI,

bemcomoqu.i .... _~usteS&itOlemd! [ '.docomoestabelDcido
neste artigo
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§2· Os serviços permitidos ou concedidos 6".rlo sempre sujeitos
à regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, a03 que os
executem, sua pennanente atualização e adequação às necessidades dos
usuários.

§3° OMunicípio poderá retornar, sem in.:i<mi:zação.os serviços
permitidos ou concedidos, desde que executados em de3COnfonnidadecom
O ato ou COlIUlItO, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para O
atendimento dos usuários.

§ 4·As concorrências para a concessão dê serviços públicos
deverio ser precedidas deampla publicidade, obseMéa a legislação federal
pertinente.

•Ârt. 3"-D acretoent • .ao pela ELOM 11- 03-, ~ l de moalo de. 2600

•M. 34-8. As tariiàs dos serviços púO!ico~deverão se: fucaCas
pelo Executivo, tendo-se em vista a sua ju..ta remunc;--ação.

•Art. J.4..E acrac:en:rado peb. ELOM II· 93. 40 3 de raio 4~ 2fj{l'{)

•M. 34-F.Nos seMÇ05, obras c concessões li"Murjcipic, bem
como nascompras e alienações, será adQtadaa ii.citaçãa, nos termos és l~.

·Are. J4..F .e~,*do pcb ELOM ri" I]J. de 3 J~trl2i. dê :u:,oo

•M. 34..0.OMunicípio poderá r .. :'zar "ocas e serviços é.e
inten:aso oomum, mediante convênio COm O lXa~o, a (.;r..:ão ou cnêáades
partiadares, bem assim. amvés de consórcios, com QUD"OS Y.·.micipics.

1OA.rt. 34-G aCNlCént.40 "m ELOM n~QZ.~4. 3: Jc mal:G de 20[11)

Ar!. 35 - Plano Direror aprovado pela Cãmara Municipal, seré. o
instrumento básico da política de desenvofvízremo e ex;>ar.são u:tnt,
feitas as desapropriações de imóveis urbanos com orévia ejUSI2 indenização
em dinheiro.

•AIt. 35-A. OMunicípio promoverá e incemivarâ O turismo como
fator de desenvolvimento social e econômico.

IIIArt. l.s.A 1IC!ret.ee.a'ado ,ela ILOM n· 03•• e 3 de roaie 4e 2000

•Art. 3S-B. O Muniçipio manterá órgãos especializados,
iru::umbidos de exercer ampla fisçs1jzaçio dos serviços póbJicos por ele
concedidos e da revisão de suas tarifas.
Parágnfo Único - A fisçalização de que traIa este artigo compreende o
exame contábil Oas poricias necessárias à apuração das inversões de capital
c dos Jucros auIt:ridos pelas empresas coru:essiooárias.
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•MI. 35.(;.OMuuioIpio dis"",_, à microempre:sa & à 8IIIp1coa
de pequeno porte, assim definidas em lei federal, tratamento jurídico
difen:llCiIIdo.visando a iDcenIivá-las pela simplifiçaçlo de suas obrigações
ad

•• • ._....~• ..:- _.:.1-:.";.. _J"'-'._ peI -"_, __.;npu •• tlbV8S, UWUIoGl.'_' tAu ...__ oÇlçUJUIioiIIIOt ou· a 1IõlW.I"'~o
ou tlIduçIo destas, por meio de lei.

'Art. 35-C __ .......... ELOM.' t3, Ao l ... _lo ...lOGO

•

Art. 36- P<*alei lIIUIIÍCipa! exigir do proprieIíriodo solo urbano
nioedificIdo. sub-utiliz:ldo ou nioulilizedo, qua promova seu adequado
aproveitamento, lSObpena de percelamento.~ com pagamentoS de
tl!ulos da divida póblloa de emissliO previamente aprovada pelo Swdo
FedonI!, com prazo de resgate de até 10 (dez) IDOS,em parcelaa anuais,
iguais e sucessivas. assesurados o valor real da i1ldeaiz:açio e 01 juros
legais

AIt. 37 _ A criaçIo de ditlrilO5, fac..w mcdianre lei. aprovada
pela maioria daCIsnar& de ~iiidoféS e sancionIdapelo PAIIi!ito Mümcipal,
podendo ser ~ o veto poJa maioria absoluta do legislativo.

ParágIúl> Único - O mesmo se observará quanto à criaçio da
Guarda Mlmicípal, corporaçIo civil, eiiljIiepdl !iii defesa da ordem, da
segurança da propriedade doe cida'Qos.

MI. 38 _ A apresenIIçio cio projeto de lei de inicia!iv8 popular é
de int_ especlfico doMunidpio, da c:iD:Ic, doi disIritos ou dos bairros
só será admitida quando usinada por pelo menos 5% (cinco por cento) do
eleitorado.

MI, 39-08 V«aadoresaiOim>ioIáveisporsuao opiIIiões. palavra,
e votos. 00exadào do tIIIIIdaw deatro dosMunidpios, tendo as mesmas
inoomp'ribi!jdades queos ....... osdoCoasleeao NadonaIeda~
LegiIIaIiva.

Art, 40 _ O julpmento do Pr.reito se fará por crime de
respOllllbilidade,perante o Tribuaal de luatiça, perdendo o mandato
quandO aaswnir outro CIIJO ou tIiDção. na adminiSlnlÇ!o pública direta ou
i~ salvo o çaao de concurso público, de afasIamentO prévio e de
emprego público, anterior ao mandato. recebendo os beneficios
previclcncUrios oomo se 110 exorcício da outra ftms:Ioosa-.

Ar!. 41 - Aplic;aaHe 101savidares municipais os mandamentos
oomidos na ConstiIuIçIO Federei. no que tanae lOS demais servidores.
quaIlto • admissIo, aIàst_to, cstabíIicIIde e apoaelttadoria .

•§ I., SID esIAveis após IrisIDOS da efetIvo exeráàooaservidores
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nomeados para cargo de provimento efetivo emvirtude do concurso público.
-11- acrescentado pela ELOM ..- 031 de 3 de maio de :zno

I - O servidor público estável só perderá o cargo:
a) em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
b) mediante processo administrativo em que Ibe haja assegurada

ampla defesa;
c) mediante procedimento de avaliaçio periódica de desempenho.

na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
n- Invalidada por sentençajudicial a demissio do servidor estável,

será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido
ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo
OU posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de
serviço

III - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor
estável 6caní em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo
de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

IV - Como condiçio para a aquisiçio da estabilidade, éobrigatória
a avaliação espccial de desempenho por comisslo institulda para essa
finalidade.

*§ 2" - É vedada a acumulação remunerada de cargo público,
exeeto, quando houver compatibilidade de borário.:

I-a de cargos de professor;
n - a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico;
III - a de dois cargos privativos de médico.
'ir acrescentada pela I!LOM n' 03, de 3 de ...010 de 2000

*§ 3°. A proibiçio de IIQIIIUlIar esteede-se a empregos e funções
e abrange autarquias, fuodações, empresas públicas, sociedade de economia
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente,
pelo poder público;

'§l° ........ ntada ..... ELOM n' 03, de 3 de _ de 2100

§4° - A renameração eo subsídio dos ocupantes de cugos, funções
e empregos públicos da administração direta, autárquiea e fundacional,
dos membros dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipio, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os
proventos, pCII5Õe$ou outra espécie remuDeratória, percebidos
cumulativamente ou nio, inciuidas as vantagens pessoais de qualquer
outra natureza, nio poderão oru:cder o sub3idio mensal, em espécie, dos



•

Cial.... M..wpal deExà'elDOZ-
Ministros do Supremo Tribunal FedetaI ",

"... _IIIdo pela ELOM ri'U. do 3 • _io do 2000

An.42-CompIIB~ãClmarade ~eadon:saurorizar,
por2J3 (doisb!rçcs)de seusmembsos, processo contraoPrefâtoeo víee
Pre1'i!ito e proceder à sua tomadadeeontaS 60 (sessenIll) diasapós a abertura
da sessio Legíáativa.

• Art. 42-A. A pubIiQçilo das leia edoi aIOSmunicipais 1iIr-se-t em
6rgIo da iu4*dllli local ou lfJIÍCIIIÜ ro por a!ixaçio na sede da Prefeitura ou
da CImanl Mlaic:ipal, COIdbrmeoCIIIO.

§ 1° A esc:oIIIa do 6raIo de imprema para • diwlpçio das leis e
atos adminismItivos fac... atraVés de lIciIaçIo, ~ a legislação
pertÍJleDlfl, em que se 18Y8I'Io em conl4 do tó as ~ depreço, como
as circunstineiIIde li'eq!lillcia, borírio. tirtsem e díIIribuíçlo.

§2° Neahum ato pI"Odu1lrá efeito asues de sua pubIicaçIo.
§ 3' A pubIk:IçIo dos lIIOIdo normativos. pela imprensa. poderá

ser resumida
." ... 41." ao, "",,,,,. ,. ELOM ri' 03, do 3 do ..,.;o d. 21100

• Art. 42-13. O Pft6iio lIripublicar:
1- díariamCllle, por edital, o ~ decaiu do dia anterior;
fi-mr:asaJn-. o ~eI'n cete reunido da receita e da despesa;
III _ IMlII8lmenre. os montantes de cada um dos tributos

arrecadados e os recursoI reçeI)jdo$;
IV • anuaIJnenIIe, at6 quinze de março. pelo Ólg30aliciai, as contas

da administtaçio.oonstiluldu dobàlmço finaftceiro, do balanço paIlimonial,
do balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em
furma sinzéIica.

•" .... 41-B ... u _lado pela ELOM .' U. do 3 ..... to do :zooe

•Alt. 42..c. OMunicípio manterá 0II1ivroc que forem uecasários
ao registro de seus serviços.

§ 1°Os livros sedo abertos. rubricados e encerradOS pelo Prefeito
ou pelo Presicknte da ctmara. COU!biDleo oaso, ou por IImciooário
designado para tal fim.

§2" Os livros referidos JIIIIIe artiao podeIto ser substillÚdos por
fichas ou outro sistema. comrenieotement IlltelJ!icado.

-Ati. 42'~C""11 •• "" ..... ELo... •• "t 4rt 3 dj 111..1. de 2tOO

•An. "2-D. A peuoa juridica 0lIl débito com o sistema de
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seguridade social como estabelecido em lei federal, não poderá contratar
com poder público municipal nem dele receber benefícios ou incentivos
fiscais ou créditos.

•Art. ~2-DacresCClltado pela ELOM A· Ol, de 3 de .... 10de 2000

•Art. 42-E. A Prefeitura e a Câmara são obrigados a fornecer a
qualquer interessado, no prazo máximo de quinze dias, certidões dos atos,
contratos e decisões, desde que requeridas para fins de direito detenninado,
sob pena de "responsabilidade- da autoridade ou servidor que negar ou
retardar a SUaexpedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições
judiciais se outro não for fixado pelo juiz.

Parágrafo Único -As certidões relativas ao Poder Executivo serão
fornecidas pelo Secretário ou, ocupante de cargo da mesma natureza, de
admínistraçlo da Prefeitura, exceto 8Sdeclarat6rias de efetivo exercíc:iodo
Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara. "

"Arf. Cl-E ........ t.cIo ,e1. ELOM n" 03, de 3 de ... 10de lUfO

•Ar!. 42-F . O Município não poderá dar nome de pessoas a bens
e serviços públicos de qualquer natureza.

.A.rt. 4:1-F aCRsecnta40 pela ELOM •• 03, de 3 do mai. de lODO

Parígnlfo Único - Para os fins deste artigo, somente após um ano
do falecimento, poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo
personalidades marcantes que tenham desempenlwlos altas timçóes na
vida administrativa do Município, do Estado e do Pais.

•Art. 42-G. Os oemitérios, no Município, terão sempre caráter
secular e serão administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a
todas as confissões religiosas praticar neles os seus ritos.

Parágrafo único ' As associações religiosas e o setor privado
poderio na forma da lei, manter cemitérios próprios, fiscalizados, porem,
pelo Municlpio.

•Art. C2-G..... _lad. pela ELOM n" 03, de 3 de maio de _

•Ar!. 42-H. Havendo noMuniclpio qualquer desapropriaçlo para
fins de assentamento rural, terão prioridade OStrabalhadores rurais sem
terras já domiciliados, a pelo menos. seis meses. mediante comprovação,
no Municlpio.

"Art. Cl-U __ pelo ELOM'" 03," 3 de ..... de _

•Art. 42.1. OMunicipiomandará imprimiresta LeiOrglnic.;. para
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distribuição nas escolas e entidades representativas da comunidade,
gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla diwlgação do seu
conteúdo ....

•

CAPtruLOXI
Das Dispesiçlles Especiais

Act. 43 - O Município tera acompanhado o seu planejamento
econômico e s6cio-<:Ultunl elaborado por um ooIegiado presidido pelo
Prefâto c COIIIJ)O$IO pelo '\IIce-Prefilito. Prelidenteda CAmaradeVIlreadores,
lideres daMaioria e da Oposiçto e 02 (dois) representantes de associações
de plaoejamentomunicipal.

Art. 44 - A cooperaçio das usociaçOes representativas no
planejamento municipal. se fará pela apRIeIIIaÇIo deproposições e pelo
exame das demais, em sessIIes realizadas quadrimestralmentee convocadas
peloPrefeito.

Art. 45 - O Prefeito dev«á enc:aminbarà Càmara deVereadores,
sob a forma de projetos, as propostas apresentadas nessas rewliões,
podendo vctá-Ias perciaI ou tollllm«tte ou aprovi-lu.

•Act. 4S-A Con$IÍllIi crime de responsabUidadedo Prefeito
Municipal:

I-of'cIlIar ..- que supere os linútea definidos oeste artigo.
11- Dio enviar o repase até o dia vinte de cada mês; ou
lU - envia-lo a menor em relaçio a proporçiO fixada na lei

orçamentária.
§ 1°.ORitopalllosaimesde rcsp .... !v1jdacledo Pret'eitoMunicipal

será.de confurmidade \XlIII o disciplinado DO regimento inIano.
eA.rt. 4S.A. MlllCI ..'. pela I-LOM n· 03,'" 3 ... alo de lOGO
Art. 46-0. pmjetosdelei de~ de5%(cínco por cenIC)do

eleitorado teria o mesmo uatamellto previsto 00 litigo lIIlPrior.
Art. 47- OMmíclpio aio poderá dcpcndcr com pessoal mais do

que 60% (SI BI Mapor oeoto) do valor das rec:eítas corrente5.
ParigntO ÚIico-Quando a de8paa de peuoaI exceder o previsto

_litigo, o eltCed ...... dad-.pesas deIIerá ser gradativamente eliminado
110 prazo de ()4(quatrO) anos.

•Art. 48. Oa subsidias do Preft,ito,do V~Preféito.dos Sec:reIários
Municipais e dos vereadores RdO tlxadoa por lei inicUâYa 4a Cânw'S
Mumeipal.
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§ 1'. A lei na fixaçio dos subsídios do Prefeito, do Vice-PreCeito e
dos Secretários Municipais obsetvarã o disposto no inciso V do ano 29 da
CF/88.

§2". A CâmaraMunicipal na fixação dos subsídios dos Vereadores
para a legislatura subseqüente, observará o disposto no inciso VI do ano
29, bem como o disposto nos incisos deI a IV e §1°do an, 29-A da CF/88.

" Arf. 48 ......... ~. dodo pelo ELOM n" OJ, de 03 ée molo de
2000.

Art, 49 - OMunicípio destina 2% (dois por cento) de sua renda
tributárias corno colaboraçao A seguridade social, de que trata o ano 195, §
I· da ConstituiçioFederaI, além de3 (três por ceuto) para o sistema único
de saúde, previsto no parágrafo únicos do art. 198 da constituiçio.

•An.49-A. OMunicípio poderá constituir guarda municipal. força
auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações nos
termosda lei ccmplemeatar,

§ I· A lei complementar de criação da guarda Municipal, disporá
sobre acesso, diretos, deveres, vantagens e regime de uabalho, com base
na hierarquia e disciplina.

§ 2° A investidura DOS cargos de guarda municipal far-se-á
mediante concurso público de provas ou de provas e titulos .

•Art. .o.A aeracea..... pela ELOM n· 03, "e l de .. lo de 2000

Art. 50 - O Município atuará prioritariamente no ensino
fundamental e pr6-escolar, aplicando 25% (\'inte e cinco por cento) da sua
receita tn"butárias, na manutençio e desenvOMmento do ensino.

Art. 51 - As disponibilidades de caixado Município, bem como as
empresas sob seu controle, serio depositadas em inJtituiçOes fin811CeÍf3s
oficiais.

•An. 51 -A . Os Poderes Executivo e Legislativo obsetvarão e
aplicarilo nas áreasFinaoo:ira e Orçamentária o que institui as Constituições
Federal e Estadual, bem como as seguintes Leis Federais: A Lei
Complementarn.°101, alei Ordinária4.320de 17103/64,oDcaeto-Lei200
de 25/02/67, e o que disciplinam os artigos de 21 a 33 desta Lei Orgânica. "

'Ar!. SI-Aocre...... d. pela ELOMa" O),de) de.alo de_

An. 52 - OMunicípio de ExtremozlRN, 6ca subdividido em áreas
urbana e Distrital, com timites a serem fixados em lei.

J - Área Urbana:
a) Centro do Município.
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U- ÁIea DiItritaI
a)Distrito de&tivas
b) Distrito de Araça
t) Dislritode ViladePátíma
d)Distrito de Ocnipabu
c) Distrito deCapim
f)Disuito deBarra doRio
&) Distrito de Pitanglli
An. ~3- EsIa lei entre. em vigor na data ele sua publieaçio.
Art. $<I - Revogam-se as disposições em contrário

ExtremorJRN,03deabrilde 1990

•

MyaD!moq
A1treclo TeiuíradeBorba - Pnsideateda mesa
lI'randKo Piabelro dto SBva- Vke - PnsIdeute
Joio 8DnIcloDIIpIeYe-1' Sec.Da_
JosIvaldo A~ deLima - R.elatorda Comissio

Comissão de sIott.!!!''ÍUd9ivíO 0ll\l8ra deFarias-!'ret. daCollllsslo
Marcosfl'8lldleoP. da C_-l· Sec.da ComisÃo
DUIIIioLula:daCoIICa-rSec. da Comillio -
.loIlvaIdoAg ';9deu..-R.eIatorda Comissão
Fraacisco VIcmte da siM-Corregedor
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Altera os IDcisosV e XIII e acres<mla os incisos XX eXXI do
art. 17 d. LeiOrginica do Município de Estremoz.

AMESA DIRETORIADA CÂMARA DE VEREADORES de
ExtremoVRN no uso de suas atribuições constitucionais faz saber que o
plenário aprovou e o Presidente promulga a seguinte emenda:

AIt. 1° - Os Incisos V e XlU do ano 17 daLeiOrgânica Municipal
passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos incisos XX e XXI:

«Art 11 " .

Inciso V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão OU permissão o serviço público de interesse local.

lDciso xm -Só poderáconceder permitir ou autorizar serviço de
transpOrte coletivo, mediante concorrência pública, após aprovada pela
Câmara Municipal ..

.................... .

..................................................................................................................
Inciso XX ..As tarifas de transporte coletivos, alternativos, buggy.

táxi, moto-táxi serão aprovados pelo Poder Legislativo após estudo de
planilhas de custos fornecidos pelos empresários. presidentes de
associaç6es e sindicatos.

Inciso XXI - As empresas de transportes coletivos concederão
um destonto de 50% para os estudantes e a gratuidade dos idosos a partir
dos 60 anos na jurisdição do Municipio mediante apresentaçlo de
doaunento de comprovaçlo. "

Art. 3° - Esta emenda entra em vigor na data desua pubücaçio .
Câmara Muoic:ipaldeExtrcm07lRN, 03 deMaiode 2000.

JosiNldo Atallbio deÜIIltJ
Praldeate
FI'IIIICÚtXJ tIIIS CltagllS SIlva de MOfUIJ
V_Praideate
FIYIItdsco J1centc da SIlva
1·Sec:retirio
A4tnira Um411e Anlájo
:r Secretárie
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Alteta • ut. 28 da I.b O,.paica do M....idpio de EsIr6'llOZ

AMESA DraETORIA DAcAMARA DE VEREADORES de
ExtremozfRN no uso de suas atribuições constitucionais lU saber ~ o
plenário aprovou e o Pmidente promulga a seguiJlle emenda:

An, I" _O art. 28 da LeiOrginiça Muni<:ipelpassa a vigorar com a
seguint.e redação:

" An. 28 • O Poéer El<eCUIivo,_'s do seu TItUlar,informará a
CãmaraMunicipal. o total da ~ mensal de todos os seu. tributos,
até o liIúma dia do m& subaequcote ao do rccebimcoto.

Parigrafo único:O alo cumprimento deste artigo incide em crime
de responsabilidadedo prefeito."

Art. 2" _Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação .
Cârnlr.. Municipal de~ 03 deMaio de2000.

•
Josiwlldo AtmIásio de LiIfUl
PrulIenIe
FrallCÍSCtl /ÚI$ a.agu Silva de MOIlrtJ
JIke- PlesiMIIt,
FrtIlId$Ct) y..,... da SiIPo
J'~4
Atwúmu-tk Araijo
r~

Modificao recilllC e dísp6e sobre priadpios e 1I0rmasda
A~ P6lIIica•......wo... e.... poIlIicos._1e
dedespenS e~ püIIcaI e cuIteIo de atividadea acargo
doMdIIiciIIIodeE-.ed'''''-~''

A MESA J)IRETORIA DACÂlIIA8ADE VERUDORES de
Extremo7IRN 110 uao de 5IIIS atribuições C)OIISIiIuçioIW ta saber que o
pieoário aprovou e o PreIideoIe promulp a ,*rinte eroeoda:

Art. I·, O artigo 48 daLeiOtslníc&Municipll passa. vigorar com
a seguiale redaçIo:

" M. 4&.OSdSdiosdoPtefeito. doVice-Ptctei1O, dos ~os
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Municipais e dos Vereadores serão fixados por lei iniciativa da Câmara
Municipal.

§ 1°. A lei na fixação dos subsídios do Prefeito, do Více-Prefeito e
dos Secretários Municipais observará o disposto no inciso V do art. 29 da
CF/88.

§2°. A Cãmara Municipal na fixação dos subsídios dos Vereadores
para a legislatura subsequente. observará o disposto no inciso VI do art.
29, bem como o disposto nos incisos de I a IV e § I°do art. 29-A da CF/88.

"Art, '1!'. O § 1° do art. 1° desta Leí Orgânica Municipal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. l° . - .
§1°. Os limites do território do Municlpio só podem ser alterados

por lei estadual, dentro do períoc!odeterminado por lei complementar federal
e dependerá de consulta prévia, mediante plebicito, a população do
Município, após divulgação dos Estudos de Víabilidade Municipal,
apresentados e publicados na fonna da Lei."

Art. 3°. O inciso XV do an. 17 da passa a vigorar com a seguinte
redaçio, acrescendo-se os incisos de XXII a XLVI, bem como o parágrafo
Único:

.. Art. 17 .
..................................................................................................................
XV - conceder e renovar licença para localizaçio e funcionamento

de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e
quaisquer outros;

....................................................................................................... , .

..................................................................................................................
XXII - elaborar O plano diretor de desenvolvimento Integrado,

com o objdivo de ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem
estar de seus habitalUS;

xxm - instituir, executar e apoiar programas educacionais e
culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do
adolescente;

XXIV - elaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o
plano plurianual;

XXV - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XXVI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus

bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;
XXVII - fixar, 6"".I;21r e cobrar tarifas ou preços públicos;
xxvm - diepor sobre orsani2ação,ad~ e execuçio dos

serviços locais;
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•

XXIX - dispol"!obl'udminiattaçio. utllizaçIo eaJiell8<;iodos bens
públicos;

XXX - organizar o quadro e esIIbeIec« o regime jutidico dos
servidores públicos;

XXXI - estabelecer servidões administntivas necessárias a
realização de seus serviçoa, inclusive à dos seus com:essionários;

XXXII - regulamentar a utlllDÇio dos logradouros públicos,
especialmente no perimeIro urbano, e determinar o itinerário e 01pomos
de parada. dos transportes coletivos;

xxxnI - regulamentar o serviQo deCan'OJ de aluguel, inclusive o
lISO de taxlmetro.

XXXIV - nxar os locais de euacionamento de tAxi. e demais
veículos;

XXXV - tinr e sinali2llr u zonasde sílaneio, ttinsito e t~eso em
çondiç&s especiai.;

XXXVI - disciplinar 01 serviços de carBa e descarga e 6_ a
tonelagem máxima ptI'IIIitida l veículo. que cirt:Uiem em vias públicas
municipaiS;

XXXVU • to.- obrigatória a utilizaçio da estaÇlo rodoviária,
quandohouver;

XXXVIlI - sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem
como regulamentar e fiscalizar & _ ,dilizaçi');

XXXIX - onlenar as ati,idadeS urbanas. fixando condições e
horários para funcionamento de estabeIecímentos industriais, c:omen:iai& e
de serviços. obseMdas as normas federais pettiuaaes;

XL - dispor sobre os serviços funerais e de cemitérios,
cnearresando-se da administra.çiodaqueles que forem públicos e
liscalízando os pertenoentes a entidades priY&du;

XLI - reguIementar. Hcmciar. pennR.eutcrimre 6scaIizara fixoçIo
do cartazei emmeios, bem como a utilizaçlode qnatq.w outroS meios de
publicidade epropl8lllda, DOSlocais lI1jeitoc 10 poder de polida municipal;

XLII - orsam- emanter os serviçcs de fivali,.çI<l neeessírios
ao eurcici.o do seu poder de po!lcla admíDittratiW;

XUII- tIacaliZll'. nos locais devendaa, pelO, medidase .. condições
sanitárias dos gêneros alimentlcios;

XLIV - dispor sobre o depósito e veada de animais e mercadorias
apreendidos em docon&acia do _.." h da ~çIo mtmicipal;

XLV -(ÚpOrsollnlorcptro. vaànIçIoo""_cleaaimaiseom
a tlnúdadcprecipla de erradicar asmolécliu do quepo_ ....portador""
ou transmissores;
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d) livros, jornais, periódicos o o papel dearioo!Q à sua impressão.
§ I". A vodaçio do inciIo VI, a, 6 extensiva às autarquias o às

fundações instituídas e mantidas pelo poder público. no que se refereao
patrimõoío, à renda e aos setVÍÇOS. vinculados às $IIIS fiDalidades essenciais
ou às ddas decommtes;

§2". As vedações do inr:iso VI, a e do parágrafo anterior nio se
aplicam 80patrímônio, à relida e IlOlserviços relacionados com expIOIlIÇio
de atividades econômicas regidas peJu IIOtmU aplic!veis a
empreendimentos privados ou em que haja çoatraprestaçãoou pagtmento
de preços ou tarifil& pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigaçiO do pa&IIf impo$O rcIItivamente ao bem imóvel;

§ 3°. As vedações expressas no inciso VI, alíneas II e c,
compreendem comente o patrim6nio. a renda e os serviços relacionados
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

Alt. 6°, O caput e o inciso I do artigo )9 passa a vigorar com a
seguinte redaçlo, acresoemllJldo.se os §§ 2" ao ,. com uus respectivos
íncisoc e aIineas:

"Art. 19,OPodefl esislativo6exercidopelaCimarade~es,
eleitos através do sistema proporcioll!ll. ~'" limitei_beIccid03
pela CoI!stituiçlo Fstadtlal eFtderaI. deotreoa ádadios lIlIÍOrCII de dezoito
anos, no _cicio do direito polítiço, pelo voto dirúo e secreto. cumprindo
lhe legislar privativamente sobre:

I_OrganinçiodoslSellS trabalhos, pela eI2boração do Regimento
Interno. aprovado pela maiorilt do! seus membros, dispondo sobre sua
organiz:açlo. politica e provimento da cargos de seus serviços e.
espociolmcmc sobro:

a)!lUa instaIaçio e~o;
b} posse de _ membro&;
c} eleição da Mesa, sua compoaiçlo e suas atribuições;
d} !IÍ1merO de n:uuiões mensais;
e) COIniss6es;
f) sessões;
8) deliberações;
b) todo e qualquer _to de sua administrlção ir«MJa .
........... n " ·--···'-.,··· - " ••" " ••• , ,«--,.•" ,." ••-,., •

......, _ , ~ " ,, _ , , .
§ 2•• A Ciman Municip&l, reunir-so-á lIIIIalmente 118sede do

Município. de quinze de re-eiro a Irintadejunbo e de primeiro de agosto
• q'linu de 111 ,Ino.

I.As reunilies marcadas para _ datas serIO transfCridas para
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o primeiro dia útil seguinte, quando recaírem em dia de sábado, domingo ou
feriado.

II - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou
solene, confonne dispuser o seu Regimento Interno.

li -A çonvocaçio eDCtr80rdinãriada CâmaraMunicipal far-se-á:
a) pelo Prefeito, quando este a entender nccmário;
b) pelo Presidente d. Câmara para o compromisso e a posse do

Prefeito e do Vice-PreCeito;
c) pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos

membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante;
d) pela Comissio Representativa da Cimara, confonne previsto no

art, 36, V. desta Lei Orginica.
IV - Na sessio legislativa extraordinária, a Câmara Municipal

SOD1eDte deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.
§3· - Ao Poder Legislativo é assegurada a autonomia financeira e

administrativa, e sua proposta orçamentária será elaborada dentro do ümite
percenlUal das receitas correntes do Municípío, a ser fixado na lei de
diretrizes orçamentárias.

§4° - A sessio legislativa ordinária nio será interrompida sem a
debberação dos projetas de lei de díretrizes orçamentárias e orçamento
anual

§ S' - As sessões da Câmara realizadas fora do recinto destinado
ao seu funcionamento, do consideradas nulas, com exceção das sessões
solenes e nos casos previstos no § 1°deste artigo.

I-Comprovada a impossibilidade de acesso àqucIe recinto ou
outra causa que impeça a sua utilização, poderio ser reaHzadas sessões em
outro local, por decido do Preoidoole da C4nwa

II - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da
Câmara

§6·- As sessões serão públicas, salvo deIibenção em contdrio
de dois terÇOS dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante.

§ 7° - As sessões somente poderão ser abertas com a presença de,
no mInimo um quarto dosmembros da Câmara.

I-Coosidenr-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o
üvro de presença até o ioieio da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do
Plenário, e das votações.

II - As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria devoto,
presente a maioria de seus membros, salvo disposição em contrário
conotante na CoMlituiçlo Federal e oesIa Lei Orgbic:a. "

Act. 7*. Aaesoenta ao Cspítulo vn (DoPoder l.egisla1ivo) a seçio



1 intitulada 'Do Poder Legislativo', compo$Ia pelo artigo 19',8 seçiO n
intitulacla 'DasAln1JuiçOel daCimaraMunicipal' composIados anigos20
ao 20-C; a seçio m intitulada 'Dosvereadores' composta pelo anigo 20-0,
e a seçio IV intitulacla 'Do I'I'oc:<*lOLegislatívo'composta dos anigos 2(}.

Eao20-0:

•

SeçJoI
Do PocIs" LqitIaCivo

M. 19.OPoder~À3Ú\'Oé_cido pelaCimaradc \l:reldorc&.
eleitos atravét do sistema proporciooal, obIervadosos limitese$l8belecidos
pda Constitui9iO Estaduale Federal, demre os cidldlos maiorea de dezoito
anos, no exerc:Icío do direito político, pelo voto dimo e ~ rumprindo·
lhe legislar privaIÍ\<IIIIIIIIII sobre:

1- Organiza9iOdos _s tTl\baIhoi, pdaeltbotação doR.egimento
Interno, aprovado pela maioria dos seut membros. dispondo sobre sua
organizaçlo, polltia e provimento de cargos de seus serviços e,
especiaImeIIte sobre:

a) SUl instaJaçAo e IbndmllrneotO;
b) posse de _ membros;
ç) eláçIo daMela, sua composição e _ atribuições;
d) número de ~ memais;
e) COIDissões;
f) sesa6es;
g) defibeqçl5cs;
h) lodo e qualquer assuuto de sua adminiSll1Çio intema.
n- Nomeaçlo dos timtIoni.rios de sua sem.taria, após concurso

especí6<:o para o fim, elaborado o .espectiYo R=gimento Iotemo;
m_llIabOnçIO das leis, respeitada. DO quecouber, • illiciativa do

PreIêito;
IV- Decido, por maioria absoluta. sobre os vetos do Prefeito;
V - Zelo, pelo lIeIQ#D(111rilentodâlleia internas;
§Io • A inidativa popular poder SOl eurcida pela ~ à

Clmara dos Veleadorea, de Projeto de Lei. subscrito por, 110 mínimo 50/.
(cinco por centO)do eleitorado.

§ 2. _ A amara Mulliâpal, reunir-so-á aaualmeme D8 IOde do
MunicíPo. de quinze de fe'iereiro a trinIa de juIIho e de primeirode agosto
aquinzade~.

I-As rcuniIII:s rnarcada& para .... datas_o transAridas para
o pnmoito4ia6ti11!C&1Jln1t, quandO recaln!llll!lll diade sábado, domíngoou
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feriado.
II - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias OU

solene, confunne dispuser O seu Regimento Interno.
m-A convocaçilo extraordinária daCâmara Municipal far-se-à:
a) pelo Prefeito, quando este a enttruIcr necessário;
b) pelo Presidente da Câmara para o cbmpromisso e a posse do

Prefeito. doVice-Prefeito;
e) pelo Presidente da Cimara ou a requerimento da maioria dos

membros da Casa, em caso de urgência ou interesse pUblico relevante;
d) pela ComissioRepresentativa da Cimara, conforme previsto no

art. 36,V. desIa Lei0rgIniea.
IV - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal

somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.
§ 3° - Ao Poder Legislativo é assegurada a autonomia financeira e

administrativa, e sua proposta orçamentária será elaborada dentro do limite
peKenlual das receitas correntes do Município. a ser fixado na lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 4° - A sessão legislativa ordinária nio será interrOmpida sem a
dcb1leraçio dos projetos de lei de diretrizes orçamentárias e orçamento
anual.

§ SO - As sessões da Cintara realizadas fora do recinto destinado
ao seu funcionamento. sio consideradas rulas, com exceçio das sessões
solenes e II()$ casos previstos no § 1° deste artigo.

I - Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou
outra causa que impeça a sua utilização. poderio ser realizadas sessõesem
outro local, por decisio do Presidente daCâmara.

II - As sessões solenes poderio ser realizadas fora do recinto da
Câmara.

§ 6° - As sessões serão públicas, salvo deliberaçlo em COIIIririo
de dois terços dos \Weadores, adotada em razio de motivo relevante.

§ .,. - As sessões somente poderio ser abertas com a presença de,
110mioimoum quarto dosmembros daCâmara.

( - Cousidenr-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o
livro de piesenç& até o iDicio daOrdem do Dia, perticipar dos trabalhos do
Plenário, e das votações.

II - As deliberações da Câmara serio tomadas pormaioria de voto,
presente a maioria de seus membros, salvo disposição em coatrário
COIJStaiIU na Constituição Federal e nestaLei Orgânica.
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~D
Das aCribuiç&s daCAmara MaaiâpaI

Ar!. 20 - Em artiç"laçio Ç()II\ o Executivo, c:umpre à Cimata de
Vereadores propor medidas que complemeatam as leis federais" estaduais.
especialmente DO que diz respeito:

I - Ao cuidado Ç()II\ a saúde, a assistência públiea, a protcção e
garantia das pessoas portadoras de defici&cia;

fi - A protcção dc:i documentos. obras e outros bens de valor
histórico,artístico c cul!uraI, OS lIlQnIIIIentos, • pairagena naturais not.ãveis
e os 8Íúos arquoológícos do MWlic:lpio;

m- A impedir a evado, destruiçAo e descaracterizaçi de obras
de arte e outrOl bens de valor histórico. Inistieo e cultural do Município;

IV - A aber1ura de meios de acesso à culr>1l11.! oducaçio e •
ciência;

V - A proteçioao meio ambiente e ao combate à polulçAo;
VI - Ao ineentivo à indústria e ao comércio;
vn - À criaçio de Distritos IlIdustriais;
VllI - Ao ~o de produçAo agropecuiría e organização do

abastecimento aIimeoIar;
IX - A promoçIo de programaa de COllStl'Uçio de moradia,

melhoramento das coodiçiIes hIIlitacioMis e de __ básico;
X - Ao combate às causas da pobreza e aos fatores de

marginalizaçio. promlM:lldo a ~ SOCial dos setoresdtllfiJwrecidos;
Xl- Ao registro, acompaaIIamento e fisc.6vç1o daa COJ1CCSS(jeS

de pesquisas e expIontçiodosrec:uaos bidric:oc e lIIÍIIIl'IIiS emsoutenitório;
XII - Ao estabeIec:imeII e impIanraçio poIiIica de educaçio para

a segur&lIÇa do triosíto;
xm - A c:oopuaçIo, com a Uniio e os Estados uodo emvim o

equiUbriode cIeseavoMmeotoe do bem-ertar_
M. 2O-APor ddibetaçlodoPlenúio, a Cimara poderi COIIVIX:ar

Secretárioa Mlmiclpaia ou O"AIPI"'esde CItfIOS da mesma ll8lIIreza para,
p~mente, p<eIIar iDIbrmIçGes lObre matéria de lUa eompetêacia,
previamente estIbeIecldos.

§ I· - A IàIta de c:ompareclmemo do Secretário Municipal ou
ocupante de csrgo da mesma _. _ justificativa razoávol, será.
collsiderado desacato à Cimat'a, e, se fbr Vereldor licençiado. o nlo
comperecimento lIIS condiç6es meacionIdas ~ procedimento
incompetível com a dipidade da Cimara, para instauraÇio do reapc:ctivo
pr~, na fbrma da lei federal, e conseqllelltecasuçlo de mandato.
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§ 2" • O Secrelário Municipal. ou ocupante de cargo da mesma
natureza, a seu pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer
comissão para expor assunto e discutir projeto de lei, ou qualquer outro ato
normativo relacionado com seu serviço administrativo.

§ 3° - A Mesa da Cimara poderã encaminhar pedidos escritos de
infonnaç&s aos Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma
natureza, importando crimes de responsabilidade a recusa ou não
atendimento no prazo de trinta dias. bem como a prestaçio de informaçio
falsa.

AIt. 2O-B• ÀMesa da Câmara, dentre outras atribuições. compete:
1- tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos

legislativos;
n - propor projetas que criem ou extingam cargos nos serviços da

Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
m - apresentar projetas de lei dispondo sobre abertura de créditos

suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das
consignações orçamentáriu da Câmara;

IV- promulgar a LeiOrgânica e suas emendas;
V ~ representar. junto ao Executivo, sobre. necessidades de

economia interna;
VI - contratar, nafonna da lei,por tempo determinado, para atender

• necessidade temporária de excepcional illt...esse público.
§ I· - Dentre outras atribuições. compete ao Presidente da Câmara:
I-representar • Câmara ernjuízo e fora dele;
n•dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara;
m- interpretareIiuercumprir o Regimento Inlemo;
IV - promulgar as redlções e decretos legislativos;
V • promulgar as leis com sançIo tácita ou cujo veto teoba sido

rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisio, em tempo hábil,
pelo Prefeito;
VI - &zer publicar os aIOS da M.... as resoluções. decretos legislativos e
as leis que vier a promulgar,

VII - autoo- as despesas da Câmara;
VIII - representar por decisão da Câmara, sobre a

inconstiIuàonaIde da lei 011 ato municipal;
IX - solicitar, por decislo da maioria absoluta da Clmara. a

intervençio no Municlpio, nos casos admitidos pela Coostituiçio Federal
e pela Constituiçio Estadual;

X-manlera ordemnom:into da Cimara, podcado solieitar.força
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necessíria para lhO 11m;
XI- ClK:allÚnhar, ao TríbuDaI deComas do Estado ou órg50 aque

ror atribuída tal compecê..·;;ía, 8. prestaçIo de<:0_ da Cimara.
§ 2° - Compete à CImara Municipal, com I !8nçIo do Prefeito.

dispo! iKJbretodas as matériasdecompetência do Município especialmente
sobre:

I -instituir tributos municipais. Matizar isenções, anislill$ e
remissão de dívid4;

II - votar RSdiretri7.es orçamentàrias, ° orfAmento anual e o
PIuriInIaI. bemCOlllOautorizar abertura de créditos supIcmeoIares ~

fi -deliberar sobre a obtençlo e concesdo de empréstimos e
operações de crédito. bem como a foona e os meios de pagamentc;

TV- IlUtOrizar • conceuIo de aulÓlios e subvenções;
V - autorizar a concetdo de aerviços públicos;
VI- a\ILornara concesdo do direito real de usode bens municipais;
VII - autorizar a concesdo administrativa de uso de bens

municipais;
VIII - autcrizar a alieJllÇlo de bens imóveis:
IX - autcrizar a aquisiçlo de bens imóveis. salvo quando se tratar

de doação sem encargo;
X • criar. tranSlbnnar c e:aiDguit cargos. emprego. ou funç3es

públiGllSdo Muniçlpio. bem como ftx.ar e alterar os vencimentos dos
servidores lIlll1Iicipais;

XI- criar e eatruIUrar as secretariasmunicipais e demais 6rgIos da
administraç!o pública, bem como deIlnir as .espectivas atribuições;

XlI - aprovar o pJano dirctor de deaenvolvimentc integrado;
xm -delimitar operímetto urbano;
XIV - dar denominações a próprios, vias e Iosradourol públicos;
XV - autorizar a altereçlo da dellOminaçio de próprios. vias e

IogradourOl públioos;
XVI - "$JbeIecer noonas urbaníslic:as, par1ic:uIarmenteas relativas

a loteamento e :r.oocatneOlo.
xvn - translerir temporariamenIe. sede do governo municipal;
xvm -lixar ealteraroslIIbsIdioJ dos Vereadores, doPtefeito, do

Vice-Prefcito e dos S«:rerÍlÍos Municipais.
§ 3° - Comp6te privativamente à CAmara Municipal exercer as

seguinteS atribuições, deIIIre outru:
[ • eleger os membros de sua Mesa Diretora;
II - elaborar o Regimento Interno;
m-dispor sobre l!WI 0lllanizaçiO. funcionImento, poIióB, criaçIo,
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~çioOu ~nçIo OOscaliO$, CIIljQgose.!bnçoeJdcJCUSBerv~S
e a iRidativa de lei pera ixaçio IIaJ~ da teIpectiw _'unetaçâo,
obIervados os Plt4metros ""ebcleâdos III eoa.i!uição Federal, lICItaLei 0JpJica e na leidediretri.re.s ~

rv -SIISta.r os tIOSDOIlIIativo. doPoder Bxccu!ivo que tl;I(Qrbilem
dó poder reswameotar Ou dos limites de deIegaçio Jesislath-a;

V- CODetder licença ao Prefeito e ao. Vereadores;
VI. autorizar o Prefeito. ausentar-se do Muníc!pio, por mais dequinze dias, por lleC siM do ~1ço;
vn - tomar e.iul8ar 0&_0& do h1unicipio, de4iOeranc1oIObre o

P8IeCIr do TríbunaIdeCOIItUdo Emdo no Prazo máximodeS8SHnta diasdo -l'IIOIIbimento.
var -decretar a perda do llIIJIdato do Pl'I't'eilO e dos ~

nos earo. in4icado. IIICOllSti1u~ Federal, lIeSIa lei OtJJmea • na!eF'l.;ao fecIerII aJlllcávei;
IX ' iIIItOrfzar • l'IIlizaç:lo de emprésQnlO, 0JleR9I0 ou II:ordo

extenJo". qiWquer '*IIIeza, de Interesse do Município;
X, JII'OC;edej à tomada de tontas do .Prdito, atraVlla de comissio

espeçjaJ, quando ll30 lIJ)reIenlada$ à Cam.n, dentro deseaenta diasapós• abenura da leISio ~
XI, estlbelecere mudar !emporariamenle o kx:aIdesuas reunilles;
XlI - COIlVOCiTos Secretmos Munid.PIÚS 011OCUpantes de cargos

ela AlIIIna na'UI'IIlI 11m proat!!r infunnaçOes sobre mat6ria d. lUaçompet.!'rga;

XIlI -lik:aIizar. COIIU9Iar 0$ 810$ do PoderEMCuliIlQ, incluídosos da ~ indirera:
xrv - delibtrar IObre o adi8llJento ou a 'UIpeaSio de SUIIreulliOes;

XV -aiarcomissIo~tar de inquéritoJObre fitD determinado
e prazo ceno. mediaate l'CIJUerimento de um terço de S4UsIlICII1broS;

XVI 'COOcederlflu!odecidadlo honoririoou COntlrir holllenlgem
al'eB8Oa (jUII, ~ tenb.vn JlI'I!Stado televanr. serviços ao
Munic:ípio ou nele se Ieafaam cfestaaldo pela 8IuIÇio exemplar na vida
J)ÚbIjQ OU PIi1icvIar, mediante IpR)vaçIo de doia lC'ços doi membros daamar.;

XVU - 8OIieitara~ do Emdo, 1lO~;
. XVUI-.iuls-r0Prefilito, o Vlce.J'reteitoeos v.,..""'lIi nosCUOIpreYÍlfOl em I.federa! e JIISta Lei 0I'a4nica;

XIX - -o.número de~ a se-.eIei!oaooMtIIlicipio.
emCIdI~ para llIIIbsequeolC, ~O$liaIite. e JI4I'lm«ros

5.1
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estabelecidos na ConstituiçIo Fe!leral e nata LeiOrginica.
Arl 2O-C - A CImara Mmicipal elegerá,deotre seusmembroJ e em

yotaÇio secreta, uma CooáAfo llepreseoaativa ao término de cada sesslo
legislativa. que tUnciOllará nos interregnos das sessões legislativas
ordínirias, responsável pOr:

1 _ reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pelo
Presidente;

II • zelar pelas prerrogativas do Poder l4islativo;
lll- zdar pela ob&ervincia da Lei0rJIaica e dos díre:itoc e garantias

individuais;
IV • autorizar o prefeito a se ausentar do Município por mais de

quinú dias;
V • convocar CI<InlOrdíoariamente a Cimata em casodeurgb1cia ou

intereSSe público relevante,
§ 10A Comisslo Representativa llODItituida por !1IÍmerO inlpar de

Vereadores. reproduzitá, tanto quanto poaiveI. • proporcionalidade da
represelltaçlo partidária ou dosblocol plllaIl'lt:IIIaI'e5, e seràpresidida pelo
presidente da C&anara;

§2' A comissIo ReprcsenlllLiv. da'ierá apresentar relat6rioJ dos
trabalhos por ela roaJizados, quando do reinicio do período de
funcionAmento ordináriod~Cãmar&.

ATI. 2O-D Os~ores sioin\lloláveisno c:KetCIciO do mandato.
e na cin:unscriçio do Muaiclpio, por suas opiniões. palavraS e votOS,niO
serão obrigados a test.......,ur sobre iotcnMçõcs rec:cbidas OU prestadas.
em raziodo exerááo do mandalO.1lCI1I sobreas pessoas (JIe lhes confíanun
ou deles receberam itúbnDações. bem como terlo aasso às repartil;i5es
públicas municipais pllnl se iIlformarem I()brequalquerassunlO de natureza
adminislnrtiva.

§ 1°,Évedadoao Vereador.
I • desde a expediçJo do diploma:
a) firmerou ....... COIIIJI'O com o Municipio, com IIUUautarquias,

fundaç6es, empt If" públicas. aociodadcs de etOIIOIDÍA mista ou com suas
empresas conr.esalonáriu de serviço público• .tvo quando o conuato
obedecer à cIám.....wíb'mes;

b) aeeitar c;arao. elllpiCSOou 1iaaçIo, no Imbito da adminisIraçlo
púbIiI:l direta 00 indiretanamicipal. saIYo ,...mente aprovaçio em concuRO
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público e obRmeIo o di8posto do art. 33 da COIISIlIUiÇio Federal.
n·clesdea~
a) ocupar cargo, Wnçio 0\1 emprego, IIIadtnioistraçio pública

direIa ou iocIireta do Munic;ipio.dequesejaCltonmdo ~a<IQII1WI", salvoo
<:ergode Seaelírio Municipal ou eargo da mesma natureza. desde que se
Iiceoc;;e do mandato;

b) exercer outro cargo oIetivo federal, esladual OU municipal;
c)Mr proprielário controlador ou cIitetor de~ que f!P7.t de

favor decoIleIIlAl de ccnIl'Ito com possoa j11rldica de direito público do
MuIIicípio, 0\1 nela exercer tlinçAo remunerada;

d) patrocinar ÇlUII jUlllO ao Municlpio e que seja interessado
qualquer das entidad.. a que se'-', a alInea Ma"do intiso I, desce aztiSO·

§". Perderá o audaIo o Vireldor: .
I • que inftill8it qualquer das pr()ib~ eatabeleâdas no artigo

anter.or;
n•cujo procedimento for declantdo incompatível com o decoro

parIamcaIar 00 ltCIII8IÓriO is iosIituiçlles vigenteS;
m-que utiIizar-cedo lJI1I1ldato JlII1I apritica de aiOS decorrupçiio

ou de itnprobídadI: lllministrativa;
rv -que delxat de comparecer. em ceda sesdo legislativa anual, à

terçl parte das 5I:SJl)es onIítIW!as da Cima..., ulvo doença ~da,
ücen(a ou miado autorizada pela edilidade;

V - que fixM resid&Icia furadoMunielpio;
VI - que perder ou ti_ suspenso os direitos poUticos.
a) Alánde outroscasos definidos noRegimento Jn1I!nIO daCâmara

M"nkipII~ ~-sW incompatIve1 com o deooro parlIImeIIIar, o abuso
das pnnoptivu ......,..nodu ao Vereador ou a I*CCfJ9IIo de vantapnI
ilídtas 011imorais.

b) Nos_ dos ÍIlIliSQll I e U a perda de mandato será declarada
pela Cimara por voto SCCMO e maioria absoluta, median1e provocaçio da
Me!II 011 de Partido Político fepnlfeBl1Ido na CimIta, UJllllrada ampla
dclNa.

ç)Noswos previstos nos incisosma VI, a perda serâ declarada
~M_daCimlta,de~®ou~~dequ~de
seus membros ou dePartidos PoIíIicos repretentados na Casa. aueprada
ampIadetW..

§3°. O Vereador poderá licenciar ... :
r • por motivo de doonça. com 6I'ÕIIdlosÍllI.qJrIIis;
11- parIIlr_, _ r~ cleinfercssr; par1icuIar, desdeque

o afDcIusllO nSo ullrIpUIe _ 8 vi1Ite 4ias por ... ~

~__j
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li -para desempenhar missões temporárias de caritercuItutaI ou
de interesse do Munidpio.

a) NIo perderá o lII8IIdato, ccmsiderando-se automaticamente
licenciado, o 'lkfeftdor inwstido no cargo de Semririo Municipal ou em
cargo da mesma natureza, COJlWrwe previIto no art. 38, n, a, desta Lei
Orgjnica.

b)Ao \4lreador 1icenciadoDOI tem10Sdoinciso IIl. aCimaB poderá
detenninar o pagamento ele 1IIlD1io espec;ial, 00 valor que CSIabeIecere na
forma que especificar.

e) Oauxílio de que trata o parágra..1'o anterior poderá ser fixado no
curso da Legislatura e nIo sem computado pm o efeito de cálculo dos
!!t.bsidios dos 'kreadores.

d) A lieença para tratar de inter_ paniçuIar 1110será inferior a
trintA dias e o Vereador poderá _mir o exercício do mandato antes do
ténnioo da mesma, desde que comunique o PreIIcIente o o faça em sessio
perante a Mesa.

e) Independcmemente ele requcrimcmo. considcnr-ile-á como
licença o nio oompareeimento às reuniOes. de Vereador privado
temporariamente de aua liberdade, cm virtude proc:aso aiminalcm curso.

f) Na hipótese do § 10o vereador poderá optar pela remuneração
do mandato.

IV - Dar-se-á a convocaçio do suplente de Vereedol nos casosde
vaga, de licença ou impedimeIIto.

a) O suplente oonvocado deved tomar posse no prazo de quinze
dias contadosdadata deconvoca.çio. salvo justo motivo aceito pela Cã!nara,
quando sePl'OCTOgará o prazo.

b) Enquanto a \liga a que se reino paniglafo uteriot aio for
preenchido, calcular-oe-,; "quorum" cm fullÇlo doa Vereadores
remanescentes.

Art. 20·E. O processo lesislativo municipal compreende a
elabonIçio de:

1• emendas à LeiOrgânica Municipal;
n. leis complemenwes;
III-lN ordináriIt;
IV -leis delr8ldu;
V • resoIuçOes; e
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VI -deçretos~.
AIt. 2O-P. ALá 0rgiIia MwúcípaI pode!i ser emeudadame4i&llieproposra:
I - de um lCr9O. no mInimo, dOJIIIIIrIlbroJ da amaraMuruçjpaJ;n-doPrefeitoMuDicipal;
m-deiniciatiYapopularõllbicritaPOI; nomínimo, c:iJx;o por eento

dos eleitores do M.IDicipio;
§ 1°A proposta devtri ser votada cm doi$ lUrIlos çom inlerstjcio

mínimo de dez ciias, e aprovada por dois ~s dos l1le!IIIInn da Cimara
Municipal.

§ 2· A emelldll â Lei Orgânica Municipal será promulgada pela
M_ da Câmara eom o rClipec:ivo lIÚmero de ordem.

§ 3" A Lei Orginica Mo podfri ler emendada na vigência de
estado de 8kIo ou de ~ no MlllIÍCfpio.

§ 4" A matéria COOIlll1te de ~ de emtIIlIIa à Lei OrpUea
rejeÍIIda ou I!avide por Jlleiudicadll, nio podctí ser objeto de nova proposta
na ..... RIdo legislaliva,

AIt. :ro.o. A itIiàa:ivt daalois~e ordinárias cabea
q~ Véroldor, <::omiaao PennllllCllle da Câman, ao Prefeito • ae
eleitondo que. __ á sobre a bma de moç!o articulada Rlbwila, no
mínimo, por cinco porcentodo total domímtro de eleitor. do Município .

AIt. 2O-H. 1\$ leis COD:IpIement8ll!a SOUIeIIIe terio aprovadas se
obti-.maioria absoluta dos votos dos llIeIl1bros da C4mara Municipal,
Cb,Ci .1d0J O< demais lIInnOs de votação elas leis ordinAriar.

PlIf1i&rawúnico - Serão leis complementares. dentre outraspmis&q _ Lei Orginic:a;
r - <:6díao tnllulário doMunic:lpio;
fi •código de oI:n&;
UI- ç6digo de po&tUras;
IV - pI.aJIO dlreIor de <IcaenYoIvimcnto iJJte8rado doMunícipio;
V -lei ÍIIIIituidora de rqlmo juridico dos seMdores muflic:ipais;
VI -lei otgiaiQ ilIstituídora da guarda municipal;
VU -lei d.çriaçIo deOIIJos, funç&s ou llIIlJ)reBoI púbicoa
An. 20-1. SIo de illiciallvl excIuliva do Prefeito .. leis quedisponham sobre:
I. ctiaçlo, 1!'IDSf0l'lll8Çl0 ou extinçIo de cargos, funçOes Ou

emp!'eJOI público, na IIlmillillnlçlo direIa e autárquK:a, bem como a lixaç
lo da temulll'l1lÇ8o~;

fi -senidoru públicosdo Poder &ecucivo, seu "8ime jdc.o,
~ do CIIlJOI. .... N!idade e 1pCSentAdoria;

-,- '.~ .•.•. -- ...;;;,.? .............,'~'-.
__ ~,·~.o
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ln - cri2çio. eattuturaçio e atribuiçlles das secretarias ou
departamentol equivalentes e órgãos da IdministtaÇlo pública;

IV_Q1atériaOIÇ11J1e1l1ária.e aque autorize a abertun.decréditos ou
coneeda au)tÍtiOSe subvençIles.

Parágrafo Único - Não JeIi admitido aumento da despesa prevista
nos projetas de iniciaIivaexdu5iva do l'reIi!ito Municipal. ressalvado o
disposto 00 inciso IV. primeira parte.

M2O-J.Éda compel&áa ex.cIusiva daMesa da Câmara a iniciativa
das leis que dispollbam sobre:

1-aurorizaçlo para abetturade aédilOS suplementareS ou especiais
através do aproveitamento total ou parcial das COtISignaçOes orçamentárias
daCimara;n_fixação e altençio da remunenção dos seMdores do Poder
Legislativo Municipal;m _6xaç1o e aIteBçIo dos l\IbIIdios dos Vereadores, PreCeito,
Vice-Prefeito e dos SecreWios Municipeis.

P&6grafo Único -Nos projetos decompet6nci& daMesa daamara
olo oerá admitida emenda queaumentO a despeSa previSla, r.alvado o
disposto no inciao fi deste ertisn. desde que assinada pela metade dos
membros da Cimara.

Art, lO·L. OPrefeitopoderá solicitar urgêacia para apreciaçio de
projeto de sua iníciativ&-

§ 10 Solicitada a urgêllcia a Clmata deverá se manifestar em até
quarenta e cinço dias sobre a proposiçio. corrtadot da data em que foi f.:íta
• solicitaçlo.

§ 2. Esgotado o pruo previsto no parágrafo anterior sem
deIibetação pela ctman. será a proposição incIuIda 11& Ordem do Dia,
sobrestaado-ee às d..-is propolÔri!es, penI que oe ultime a votaçio.

§ 3. Oprazo ~ no§ I' nioQI(I'e 110período de recaso da
Câmara, nemseaplica _ projetas de leioolllP~·

Art. 2O-M.AprondOOprojetocle!ei, lIIIá este aMaIoao Prefeito.
que aquicsçondo. O SIIIICiOIUIIi.

§ 1. O PtefeitD consicleraDdo O projeto. no todo OU em parte,
inconstitueional OU QOIlttirio ao interesse público. v~o·á total ou
parcialmente, no prazo de quill>!C diu útaia, cootados da data de seu
reccbÍlnCllllO.

§20O veto parçiaI someute lIImuIprt Isto integtal demigo. de
parágrafo, de inciso 011 de allnea

§30Decorrldo o prazodoparigrafuprirnelro, o silêucio do Preteito
importaráWIÇio.
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§4' Aapr~ do veto pelo Plenârio daCâmara será, dentro de
trinta dill8 aOOIItarde_ ~o, em lI!IlI! imicá disou6do evotação,
com ,._ ou sem ele, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria
absoJura dos SélUSIIlálIbrW, .em YQtação secma,

§5"Esgotado _ delibcração no prazo estabeIeci<kl no parágrafo
anterior. o velo seri ooIooad<> II!Ordem do Dia da sessão imediata,
sobresladas ali demais prop~ até a sua votAÇão final, ressalvadas as
matérias deque _ Om. <Ii desta Lei Oq;ânica.

§ 6" Rejeitado .0 veto, m Oprojeto enviado ao Prefeito para a
prOllllllpçlo.

§ ,. A ~ do veto não restaura matéria suprimída OU
modificada pela Cimarn.

§8"Naapr€ô.Hlo \lt'tOaCatnara nilopoderáintroduzir qualquer
~o noleXtoiIpItlVado.

§9" A Il10. promulgaçlo datei no pruo de quarenta e oito horas
pelo Prefeito. nOsCIlSOlIdo. parágafos 3" e 5" criari.peta o Presidente da
ctmma~ defU5.1o emigual prazo.

A!'t. 2G-N. As,. detceaóas SOlto eIaIxndaI; pelo PreIiliio. que
deverá$01icltM a dd~ à Cilnara Municlpa!.

§ 1"0,atos deoompetên<:ia privativa daCImara, amatéria reservolda
a lei complementar, os plaoos plurianuaís, orçamentos e diretrizes
~. nlo ser&o ~de dclegaç&l.

§2"AdeIegaçio ao Prefeito seráefetUada sob a fonna de decreto
legislativo, que espooiticará o seu conteúdo e os termos de seu exercício

§JCOd=eto legislativopoderá determinar lapreciação do projeto
peJaCimiuaque a fará emvotaçio única,. vedada aapresentaçio da emenda.

M. zo.o. OSprojetes de resoIuçio dispotào ~ matérias de
i.ntcres1Ies illllln1Os.da amara e os projetos da decretos legislativos sobre
os d.uaia casos de $11& compe!êoci& priváliva.

§ 1'· Nos casos de j)J~eto de RIIOiução e de projeto de decreto
~, considerar-se-á enoemda com • votaçio tina!, a elaboraçio da
nofl1llljurldíca. quI: terá promulpla pelo Presi&mteda Cimara.

§2", A rnattriacoostaAtede projeto de lei te.icítadosomente poóerá
constituir objeto de novo projeto. na _a sessIo legislativa, mediante
propGIIa ela nIaioria abtolula do5membrosda e&mara. salvo se tratar-s!: de
matéria de iniciativa excluaíva eloPrefeito .•

Art. 8".O attíSo 18e _ inci_l, fiempassem .. vigorarwm a
seguIIlIo rodaçio. imeriJldo..se os ÍIlGÍSOS IV e V,bem como 011§§ ,. e 2" ao
cltado anigo,

wAtt. 18. A fitoaIlz-açao OOIIIlÍbil,financeira e orçamentária,
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o~ e patrimonial do MuIIiclpioedas enIidades da aóminisuaç!o
direl& eíndirela, quatllO iiIégalí4)ade.legitimidade, economiciclade, aplicação
das subvenÇllese renúncia de reoeítaS.setá~ pelaCâmafaMunicipal,
me;llante controle externO, e peloS sistemas de controle internO de cada

Poder. I _ O controle extemo da Câmara será .--cido com aUJdliodo
rril:Junal de Cont105 do Estado oe órgãO esladual a que fOi a1ribuídll essa
~ e compreenderá a apreciaçãO das contas do Município. o
lI\}Ompanbamento du atividadesfinancceiraSoo~ doMuniçipio,
o d~pcnho das funções de auditoria~ e orçaznentàril. bem
como O julgamell10 das contaS cIot administradORll e demais responsáveis

por benS e valores -pílbiícos.II _As contas doMunielpio, prestadas aftIlslmente, serão julgadas
pelaCâmara. dentro de sessenta dias. após o r~to do parecer prévio
do Trib1lllal de ContaS ou órgão estadual a qllo for auíbulda essa

incumbência.lll- Somentepor deci$iO de doiS terços dosmembros da Câmara
Munit~1 deixará de prevalecei' o parecer emitido pelo Tn"bllMl de Contas
do E$tlIÓoou órgão eslad1aal ilIcUI1Ibido dessã mi•.IV _~ as contaS. serão esIa8. ímedisitll1lentC remetidas ao
MiOÍ$térioPúblico para oslins de direito.

V _As contaSrela.úVàS à aplíaçiO dos ~ traIl$féridoa pela
União e pelo Estado sctio prestaciotna lbrmada ~ fedtnle esmduaI
em vigor podendo o Municlpio SIlPlementar essas ccsrtas, - prejuízo de
inClusio na prestaÇãO amaal de contas.§1. O ExecuUvOman!lIli sistemade c:ontroIc int1:m<l. a fim de:

1 _ criar condiç{leS ~ para assegurar a eficácia do
controle exlemo e regularidadeà~ da receita e desp"';II _ acompanbM as ~~ de programa de "&balhae do

orçamento;m• avaliar os ret;llltados alcançadOS pelos ad~;
IV _verificar a exfICIlÇio doscQIItJIItOJ
§ 2" _ As comas do MtJnicipio flcariO. durante aessenta dias.

&IlU~ adíspoSÍçiOde~ CQIIIJibuiate, para_eapreciaÇào
do qIllI poderá questioMr-lhes a legitimidade, nos termOS da lei. "

M. lJ' •FUlaacrescido <> incitoxvn ao artiso 10'
UM 10 ···•..··..··..·· ···..··· · ·..··..·..·· ..
........., ,., - ~".....•...., '"'._ .xvn _aVOG8f quando ~. devidamente justificado. e a

bem do serviço público, atn'buiçlleS de qualquer dos seus subQfdinadoS
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quer da Administtaçio diretaoo indireta, por tempo litnilado, cientmeaodc
J)I'tYiarnente • Cimara MuniciJ)8l ..

Alt. 10.Acrescema os§§ ",2",3' e4' aolI1igo 41:
~Art41, _ _ ..
§ I". Slo esláveisapós I!'es anos de etetiWl~ os setvidores

nomeados para cargo de~ efecivo em YÍttIIdedo GOIICW'sO público.r-o senidorpúblico estável iÓperderá oQrgo:
.) em virtude de BeIIlMça,iudicial tranoiQda em juIpdo;
b) mediante PfOC8SSo IIdmitústrativo em que lhe haja uceguradaampla defesa;
c)mociianta proçodi_o de avalíaçilo PI'riódica de desempenho,

na fOnlla de leiCOIIlI'Iementar. assegul'3dl1 ampla defeSll.
II-Invalidada por ~ judicial a demíssio do aeMdor estável,

serâ elerointcrpado, eo e.emuaJ ocupanteda vaaa. se estáwl, reconduzido
ao carao de oriaem. semdireito. ÚIdenizaçio, Iptovlllillldo... outro cargo
Oll JIQICO l1li disponibiticlade com temullef1oÇio proporçjonalac t",opa dei'III'VÍ9O.

m- ê:luiavoQ CIIJO00declarada. sua dunec...,..de, o se.vidor
estáwllicri III!!<fuponibilidlde, comr~o prt>porc:íona)lO tempo
de setviço, atéRIi ruIequedo Ipt\:lYeitaI'llelltO em O'Urro cargo.

N- Come Condiçio para a Gquísi9ào daestobilidado, ó obriauória
a .avaIlIçio t$pCciaI de dlllleDlpei.1!o por comiSSlo inatituída para _Bnalidllde.

§2" - li~a-...1IçIo l'CIIXI_ada dccatxop6bIico, exc:eto,
quando hou\'W GOmpatiúilJdade de borários:

1-a de CIIgOtde PI'O'-or;
II .. • .... ""' ....... de ~ com 0II1t0, técnico ou ciomí.!lw;m-. de dois cargos privativos demédico.
f 3', A PI'OibiÇIcI de aamadar llaende-se a emptegos e funçOes e

abrange atttarquias.1Imdaç&a, eDlpI't!SaR púb!i<*, sociedade de eeonomi.
mista. ... subridiá:i.., • ~ conftolad.u, diteta OU índirctamaúe,pelo poder p(JbIico;

§ -A ~ eo IlUbsIdio dOfOCllp8lllea de cargos, funçaes
e "'lIJli ~ da admillÚll'açlo dlreu, lUIárquU:a e fundacional,
dos ~os doe i'ocIerC$&.cutívo e [.eJlclativodo Município, dos
deteatoru de IIlaadato eletivo e dos denWs &&ente. polItico. e os
proventos, (10111001ou Olltra .p!leie remUlIeratótia, porcobido$
CUJnulatjyllllOllle ou 1lIo, ialllulclas ti VIIII'PI ptI'OIIia ele qu.lquer
outra lIIIIIreu, Il1o poderio (I JIIilIIdjo lIleIIsaI, lIIIl esp6cie, dos
MinâtnJ.do Supramo TrilIwI.I ''*m' ",
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An. II. AcrcsceIIIa osartigos 42-A, 42-8, 42-<:, 42-D e 42-E:
wA,t 42. ...........•_•...... , _ .
Art. 42·A_ A publicaçlo das leis e dos &toS J!!!miápais far·se-tí em

""p>da imp.e.l5a local ou regional ou por allxaçAo na sede da prefeituJa ou
daOlmara MunicipaJ, oonf'onne o CII$O.

§ I· A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das lejs e
atas administrativos far__ á aInlVés da licicaçIo, observada alegíslação
pertinente. emque se levario emcoota nio só as condições da preço, como
as circunstância de freqü&lcia, horário, tiragem e distribuição.

§2"Nenhum aro produ2irá efeito antes da sua public:ação.
§3· A publicaçlo dos aros nio nonnativos, pela imprensa, poderá

ser resumida.
An, 42·B. O Prefeito fàrá pubtiçar:
I • diariamente. por edital, Omovimento da caixa do dia lIIIterior;
II • mensalmente, O balanceie I'I!IIIIIlÍdo da receita e da despesa;
UI • mensalmente. os montantes de cada um dos tributos

arrecadados e os recursos reeebidos;
IV ..anual_e,até quinz.e damarço. pelo órgio oficial. as contas

da adrninislraçlo. consIituídu do baIInço fiM.ei,o, dobalanço patrimonial,
do balanço orçamentário e demoIIstraçIo das variações patrimoniais, em
forma sintética.

An. 42-C. O Muaiápiomanterá os &vros que forem aeccssârios ao
registrode seusservi~s.

§ l'Os livros serio abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito
ou pelo Prdidcnte da Cimara, conforme o C8IO. ou por fuocionário
designado para tallim.

§2" Os livros nt1àridoa neste artigo poderio ser Slibstituldos por
fich.. uu outro sIsCema. COIIvenieatemenle auteolic:ado.

Art. 42-0. A pessoajwidica em débito com o sistema deseguridade
social COIllO eslabelecido em lei federal. nio poderá contratar com poder
público flllJJlicipal nem dele receber benc&ios ou ilIcentivos fjsc:ais ou
créditos.

An. 42-8. A PreCcitura e a Cimara do obrigados a fomcoer a
qualquer interessado. no prazo míximo de quinm dias, cenidiIes dos atos,
COflIratos e decisOes, desde que requeridas para finsdedireito determinado.
sob pena de "responsabilidad" da autoridade ou servidor que negar 011

retardar a sua ""P"4iç1o. No iIIeSIDO prazo deYerIo atender is requísiç6es
judiciais se outro nio for fixado pet> juiz;.

Patigrafo ÚIIÍC(). As cenid&steIaIivas ao Poder Executivo teria
fo..-necWIs pelo Secretário ou, ocupant .. de cargo da mesma aatureza. de
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adminí$tração daPrcfeilUra,Cltl:etO udedaratórias de efeIr.."O elCerOOo do
Prm'eito, que Stdo fomeeida$ pelo Presidente da CSmara. «

Art. 12 oPatígndOÚIlieo doart. 21, pa;ssaa vigorareomaSó!!JJiDte
redaçio:

uArt. 21 __ .
Paráglafo Únioo. Sio tributos municipai$ 0$ impostos, Mtaxas e

M contnbuiçlleS de meIboria, decorrenta. de oôtu públicas, instituldo.
por lei munlCipal, alcndiQoa 0íI ~ estabcIecidO$ na ConstílUiçilo
Federale nu !IOI'm4S p-ais de .... 10 tóbulárlo ."

An. 13.Acreso::...lIa·8()Ülpitulo X- o~ Goraii" osartigos
34-"-34--8,34-C, 34<D,34,."., 34,f; ~4·G,3S-A,3S-a, 3S..c, 42-" 41oG.42-He
42-L

"M. 34 .. , , " , , ,~.•, " "' _ , , ., .
Art. J4-A·O ~o,.denltO deSl,lacompetêm:ia organizarÁ.

ordem econ&nica e scciai, ~ando a liberdade de iníGiativ8QOJn os
superiores ~ da ooletÍ'/ÍdIiIIC,

An. 34-.9 . A ÍIIterVeIIÇãO do M..molpio no domínio cconômico,
terá porobjetivoetrtimuial' e orientara produção,defOlld... os in_ses do
povo e promover a j~ e SOlidariedade sociais.

AIt, 34-Ç • Nenhum empreendimento de obraa e serviços do
Munidpio poderá ter início &em. prévia eI.boraçâo do pla.to teSpOéIÍvo, 110
qual. obrigatoriament~, conste:

! ..li "labilíãade do empreendiment«, sua conveniência e
opontmidadepara o u--e comum;

U..0$pormenores para a _ execuçio;
m..0$ l'eCIIlSOSpara I)atendimento das respf:Ctivas despesas;
IV • "" praaoo patllo _ início e COIICIIuIIo. açompanbados da

respectM jllSlfficação.
§ I· Nenbwna <lbla, serviço ou melbo_to, IaIw casos de

exrreana1Itgência, seráexecutada $aIII préYio Olçamento do ..... custo,
§ 2" M. obras públicas poderio ser elI:_1adu pela Preftlllwa. por suas
autarquillS e demais eulidades da administtaçio indíreta, e, por teu:eíros,
mediante 1íl:i1aÇio.

Art. 34-D, A coneel$lo ou a pc.rnJÍ6aio de SClVIço público
dependerá de ~ lepletiva e contrato ~ cio OOitação.

§ I· SerIa nws de pieM àlreito as pe!lIIi88iles, as oonceaões,
bemoomo quaisquer outrOS -_jU8lei ttilOll.-n deIaconIo como elllbeleddo
neste artiaI>.

§ ros~permiIidosou ~ficario~ lIlIjeitos
ã regulamen!afio e me.6Z191o do MllníQpill, ~ a05 que os

111
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••••• em. - perlIlaDellta atuaJi2açlo e adequação às necessidades dos
;IT%[i.i\i~,·';',Si,.' ••~"ios

§ 3' OMunicípio poderá retomar, sem indenizaçlo, os serviços
!'CJI1";lidos()lJ CO!ltedido$.desde que exectIIados em desconformidade com
:J ale cu contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o
atendimento dos usuários.

§ 4° As concorrências para a concessão de serviços públicos
deverão ser prectdldaa de ampla publlcidade, observada a legislação federal
pertinente.

Art 34.E. As tarifas dos serviços públicos deverio ser fixadas
pelo Executivo, tendo-se em vista a sua justa remuneraçlo.

Art. 34-F. Nos serviços., obras e concessões do Município, bem
como nas compras e a1ienaçOes, será adolada a licitaçIo, eos termos dllei.

An. 34-0. OMunicípio poderá reali2ar abrtse sernços de interesse
comum, mediame convênio com o Estado, a UniIoou attidades particulares,
bem assim. através de consórcios, com 0UIt0$ Munícipios.

MI. 35-A . O MuJúdpio promollerá e inamtivará o turismo como
falar de desenvolvimento social e econômico.

MI. 35-B. OMullicípiomante.-áó'l!io ... pecializados, incumbidos
de exercer ampla liscaliuçio dossf!l"IIÍçospúblicos por ele ceneedidcs e da
revisão de su•• tarifas.

Patágraló Único - Afiscaizaçio deque trataesle artigo compreende
o exame contábil e as pericias necessáriaa â apunção das inv~ de
capital e dos lucros auferidos pelas eIllpreSas coocessionárias.

Art. 3S·C. OMuniclpio dispensará ã mícroempresa e à empresa de
pequeno porte, assim defmidas em lei federal tratamento jurídico
diferencíado, visando a inceutivá-las pela símplificaçio desuas obri8illÇÕes
admíniotrativu, trihuürias, proWfenoiari"" c <:redltlciasou pela elimíJtaçao
QII reduçfio destas, por meio de lei.

Art.42-F . O Municlpio DIa poderá dar llOIIle depessoas a bens e
scrviçoa públicos de qualquer natureza.
Parágrafo Únícn • Para 0' fina deste artigo, SOIMnte após um ano do
falecimento, poderá ser htlmenageada qualquer pessoa, salvo
pl:rsooalidades matI1aIlIes que tenham ~ aIW fimçaes na
vida administraliva do Municlpio, do &tado e do Pais.

Art.42-G. Oscemitérios,IIOMuniápio, fl'lItosemprecarátersec:ular
e sedo adminislrados pela autoridade lIIIInicipal, seado pormítido • todas
ao conlissae. religiosas praticar neles os seus ritos.

Parágrafu Único - Ao associaçiIes ...Jisjoaas e o letor privado
poderão na fonna da lei.manter cemitérios próprios; fiscalizados, porém,
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pelo Município.
Art. 4l-H. H.vemlo !lO.l>funiç{pio qualquer desapropriaçio para

fins de __ to l'III1Il. tdO prioridade os uabalhadoteJ I'IIM sem
terras já doIIIiciliadoa, • poIo menos, .. RIC$CS,mcchme CIlIIIPJ'IlYlIÇo.
no Munielpio.

Art. 42. 1 . O Município mendarI imprimir ctt.Lei Qrainica para
distn'blliçlo oas esçOlu c entidades represenlltivas da eomunid1lde,
Sral.llÍlAmente, de modo que ~. Iã'ia a mais •• diwl&açio do seu
conteúdo."

Art. 14.ACI_It,aao CapítuloXl-"i)asDlsposiçõesEspcçiais"
os artip45-A. 49·At SI·A:

-Ar!.45 , ..
An. 4S-A . Constitui crime de respolllllbilidade do Prefeito

Municipll:
I - c&wat rcpllMOq~e õUpml os fmlites definidos neste anigo.
Q _ nIo lIIlViat o l'IIJlIISIC até o d;' 'l'inte deçada • ou
li .-envia-lo I maoor em relaçlo a proporçio finda na lei

o~.
§ t·.O Rito para oscrimeade rcspoosabiIldIIdo Prefeito MUIIicipa1

terâ ele conformidade com o disciplinado IJQ :egimenl:ointa'llO.
M.49-A. O MlIl!ic;Ipio poderá oonstilllir gaarda lIlUI1iàpal, !Orça

auxiliu dettilWla • proteÇio de SCIISbens, Iel'iÍ9DI e iattllações 110'

lennosda lei çOIlIpIemcIII8I'.
§ \. A lei ggmpltmealar de criaçlo da guardaMuniIlipII,disporá

$Obre
_. direto$, cI.verce, VlDt ..... e rlljjime ele tnIbalho, com base na
hierarquia • dUsoiplína.

§ZOAÍIMSIÍdUIl DOS rargos de RU8Ria ltRIIicipaI far-ae-á mediante
eoncuno público de provas ou de provas e tituIos,

Art. SI -A . Os Poderes Executivo 41 Legislativo obserVarlioe
apIitarionas áreas financeira e OI'ÇIUIIentária o qucinstitui as CoRltituiçlles
Federal e Eabdual, bem coroo ai seguintes Leis Federais: A Lei
Complaneiltarn.0IOI, .LeíOrdill6ria~.320de l1J03164. o Decreto-Lei 200
de 1.$102161, e oqucclisciplinamot artiaosde21 a 33 desIa Leí 0rgIDica.

M. 1S. Sala Smonda a Leí Orglnk:a MuniciptIemra em vigor 118
daradellWlpublicaolo.cam.raMuniIIIpIl de lIIr.hIIOtIRN, em Ol deabril.2000.

JIIiIIwJAo ,.,.,.,. «/JItI«
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